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MISSÃO DA FACER 

Å Oportunizar aos jovens da região Ensino Superior com qualidade; 

Å Contribuir para sua formação moral, cultural e intelectual; 

Å Formar líderes e profissionais de sucesso, cumprindo assim com a nossa responsabilidade 

social. 

 

 

VISÃO DA FACER  

Å Oferecer cursos com a qualidade necessária e a vocação exigida pela região para se tornar 

uma instituição de ensino de excelência no Vale do São Patrício, transformando-se em 

Centro Universitário e, posteriormente, em Universidade. 

 

 

VALORES DA FACER  

Å Qualidade do Ensino; 

Å Responsabilidade Social; 

Å Espírito Cooperativista; 

Å Capacitação Constante do Corpo Docente e Administrativo; 

Å Credibilidade; 

Å Cumprimento de suas Obrigações; 

Å Ética. 

 

 

MANTENEDORA ï CESUR 

Entidade responsável pela IES (Instituição de Ensino Superior) perante as autoridades 

públicas e comunidade em geral, além de estar incumbida de tomar as medidas necessárias ao bom 

funcionamento da FACER, respeitando os limites da lei e do regimento da faculdade. Coloca 

também à disposição da IES os bens móveis e imóveis necessários assegurando-lhe os suficientes 

recursos financeiros. 
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

CONSELHO SUPERIOR 

É o órgão superior da estrutura administrativa, deliberativo em matéria didático-científica, 

disciplinar e administrativa, constituído pelo diretor da Faculdade, seu presidente, por todos os 

coordenadores de curso, por um representante dos professores de cada curso, por um representante 

discente de cada curso regularmente matriculado, por um representante da comunidade e por um 

representante da mantenedora. 

 

 

CONSELHO DE APOIO ACADÊMICO  

É o órgão técnico de assessoramento e consultivo em matéria científica, didático-pedagógica 

e administrativa. É constituído pelo Diretor da FACER, seu presidente, pelo Coordenador de 

Ensino, pelos Coordenadores de Curso, pelo Coordenador de Pesquisa e Extensão e por um 

representante estudantil. 

 

 

DIRETORIA  

Órgão executivo superior de coordenação, fiscalização e controle das atividades da FACER, 

exercida pelo Diretor, indicado pela mantenedora. 

 

 

COORDENAÇÃO DE CURSO 

Unidade da Estrutura da FACER, para todos os efeitos de organização administrativa 

didático-científica e de administração de pessoal docente, resultante da reunião de disciplinas 

profissionais e afins do Curso. 

 

 

INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO  

Responsável por articular a formação, execução e avaliação do projeto institucional de 

formação de professores. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO (CPA)   

Órgão de avaliação institucional de caráter permanente, composto do Diretor da FACER, 

dos Coordenadores de Curso, um representante discente de cada curso e dois representantes da 

comunidade. 

 

 

SECRETARIA  

A Secretaria Geral é o órgão de apoio da Diretoria ao qual compete todos os encargos 

relacionados com serviço administrativo da FACER, notadamente aqueles que se exercem sob a 

supervisão do Diretor através do secretário. 

 

 

PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO 

PÓS-GRADUAÇÃO  

Cursos oferecidos 

Educação 

ü Educação Infantil; 

ü Docência Universitária; 

ü Ensino de Filosofia; 

ü Ensino de Sociologia; 

ü Ensino em História Antiga; 

ü Ensino de Matemática; 

ü Educação e Gestão Ambiental; 

ü Educação Inclusiva; 

ü Psicopedagogia. 

 

Administração 

ü Gestão Empresarial; 

ü Gestão em Recursos Humanos; 

ü Cooperativismo; 

ü Gestão Estratégica de  Recursos Humanos; 

ü Gestão Empresarial; 

ü Gestão de Agronegócios; 
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ü Administração Financeira; 

ü Gestão de Sistemas de Informação. 

 

  Direito  

ü Direito Privado Empresarial; 

ü Direito Tributário. 

 

      Saúde 

ü Gestão Hospitalar; 

ü Educação Física. 

 

 

COORDENAÇÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO 

A ação extensionista é fundamental para a sustentação da vida acadêmica, estabelecendo um 

sistema de comunicação entre a instituição e a comunidade, o que permite a definição da verdadeira 

vocação institucional. 

A definição do papel da ação comunitária está evidenciada nas metas: 

 Extensão como eixo de integração comunidade/instituição; 

 Definição da vocação extensionista do Instituto, firmando o seu compromisso com o 

social; 

 Prioridade no atendimento à comunidade na área de influência da Faculdade; 

 Difusão artístico-cultural, ampliação de conhecimentos científicos e transferência de 

tecnologia. 

 

Programas de Extensão Desenvolvidos pela FACER 

 Teatro; 

 Esporte: torneio inter-classe, campeonatos; 

 Projeto Aprendendo Juntos: reforço escolar para crianças carentes; 

 Projeto Aprendendo Juntos: informática para crianças carentes;  

 Centro de apoio à mulher: atividades de artesanato, reciclagem, alfabetização, arte 

terapia; 

 Empresa Junior: consultorias e práticas administrativas; 
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 Núcleo de Prática Jurídica; 

 Semana Jurídica; 

 Banca de Orientação Jurídica; 

 Jornada Jurídica;  

 Projeto ñNa Ponta do P® Dan­ando Bal®ò aulas de balé gratuitas para crianças carentes; 

 Programa de nivelamento Discente; 

 Monitoria; 

 Mostra Científica da FACER; 

 Capacitação de pessoal em parceria com prefeituras; 

 Caminhada cidadã; 

 Aprendendo a manejar o estresse; 

 Atuação Terapêutica Ocupacional com Idosos e Portador de Alzheimer; 

 Inclusão de alunos c/ necessidades especiais no ensino superior; 

 Medicamentos: benefícios e riscos; 

 Obesidade: Epidemia Global ï Noções Básicas de um Trabalho em Equipe; 

 Práticas básicas do Yoga; 

 Qualificação com Gerontologia: Envelhecimento e Saúde; 

 Cerimonial Social e Organização de Formaturas; 

 Capacitação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Área Doméstica; 

 Elaboração de Projetos; 

 Gestão de Contrato de Empregador Doméstico; 

 Jardinagem; 

 Planejamento e Organização de Eventos; 

 Curso Atualizado de Direito Previdenciário ï Regimes Previdenciários; 

 Curso de Previdência Complementar Privada; 

 Direito do Consumidor; 

 Direito Eleitoral; 

 Arte de Contar Estórias; 

 Atendimento: A qualidade faz a diferença; 

 Como trabalhar a postura e elaborar material para apresentações acadêmicas e 

empresariais; 

 Competência Emocional; 
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 Comunicação Assertiva: O caminho da comunicação eficaz; 

 Recrutamento e Seleção de Pessoas 

 Desenvolvimento de habilidade para vencer a timidez e o medo de falar em público; 

 Fenômeno Religioso e as Grandes Religiões; 

 Inteligência Emocional: Uma ferramenta para Administração de conflitos; 

 Orientação e cuidadores de crianças; 

 Tripé da Aprendizagem: Família ï Escola ï Criança; 

 Três As: Autoconhecimento, Auto - estima e Auto- motivação; 

 Libras (Língua Brasileira de Sinais) 

 Leitura e composição literária; 

 Leitura e propostas interdisciplinares; 

 Oficina de Estímulo à Criação Literária; 

 Redação: técnicas e práticas; 

 Letramento; 

 Análise e Avaliação de Impactos Ambientais; 

 Biomassa: conversão e usos finais de energia; 

 Curso Prático de Autocad 2D Virtual; 

 Planejamento Municipal e Meio Ambiente. 

 

 

CURSOS DE GRADUAÇÃO 

CURSO DE DIREITO 

Coordenadora: Profª  Ms. Roseane Cavalcante de Sousa 

Bacharelado ï Reconhecido pela Portaria Ministerial 1.075 de 27/12/2007. 

Nº de vagas: 110 noturno e 40 matutino 

Regime Seriado Semestral 

Valor corrente das mensalidades: R$ 563,36 

Forma de reajuste: anual 
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OBJETIVOS DO CURSO 

O objetivo básico do Curso Jurídico da FACER  é o de propiciar a formação humanista 

generalista de bacharéis em Direito, com sólido conhecimento interdisciplinar das matérias 

inerentes a um projeto de curso  jurídico, voltado tanto à   formação das carreiras jurídicas do 

Estado (magistrados, promotores, procuradores etc.)  quanto às de iniciativa privada, notadamente 

as de advocacia. Essa formação humanista generalista tem ênfase nos Direitos Humanos, embasado 

nos dispositivos do Direito Constitucional gerador dos Direitos Econômico e Social refletidos nas 

áreas tradicionais do Direito e nas  denominadas de novos direitos. 

A escolha desse fio condutor do curso jurídico de formação humanista generalista com uma 

visão interdisciplinar, tanto para formar o profissional do Estado como o profissional para as 

demandas da sociedade civil, deve-se à uma razão ético-política: a de formar profissionais com 

objetivos de fortalecer, de modos diversos, a cidadania e, portanto, participar na consolidação do 

Estado democrático e de Direito. 

Com efeito, a implantação deste curso na Região propicia um novo espaço acadêmico 

radiador do ponto de vista cultural e social; espaço esse que vem sendo consolidado com a 

valorização e contratação de Especialistas, Mestres e Doutores na medida em que o curso for sendo 

desenvolvido, de acordo com as necessidades da matriz curricular e dos projetos de pesquisa e 

extensão da Instituição. 

A filosofia, portanto, desse curso é baseada na integração dos projetos de docência, pesquisa 

e extensão. Faz parte também - e por que não dizer,  sobretudo, tendo em vista o caráter social e 

associativo do CESUR - o atendimento à parcela carente da comunidade (uma das formas de 

atividades de extensão), no que tange à assessoria gratuita, uma vez que tal atividade constituir-se-á 

em um amplo laboratório para o aprendizado acadêmico, sob a supervisão e o acompanhamento de 

mestres competentes. Assim, o exercício da cidadania fará parte do projeto de envolver os 

acadêmicos com as questões sociais mais graves que afligem a região, em especial na área de 

direitos humanos, econômico e social e nos novos direitos.  

Isto posto, o currículo pleno do curso jurídico atende às exigências sócio-culturais e 

regionais, aprofundando e complementando conhecimentos levantados no currículo mínimo, 

objetivando  n«o somente a ñformar bacharéis efetivamente habilitados ao imediato exercício da 

profissão e ajustados às constantes e variadas necessidades do mercado de trabalhoò,  mas, 

tamb®m apto a ñestimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo", conforme dispõe o artigo 43 da LDB. 
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Acreditamos que a visão social crítica não deve se circunscrever ao nível propedêutico tão 

somente, devendo perpassar por toda formação durante os cinco  anos. Isso implica na presença do 

projeto didático-pedagógico de duas atitudes: 

a) a inserção no currículo de disciplinas formativas com caráter interdisciplinar e, 

b) o trato interdisciplinar das matérias de caráter técnico, o que se constitui como desafio maior 

da FACER. 

Assim sendo, pretende-se com esse curso, mais do que implantar uma matriz curricular 

formalmente interdisciplinar, quer-se muito mais, criar uma veiculação da visão social crítica com a 

formação técnica sólida. 

Por isso, serão oferecidas disciplinas e atividades tais quais:  Linguagem e Teoria da 

Argumentação Jurídica, História do Direito, Informática Aplicada ao Direito, Direitos 

Humanos,Criminologia, Direito da Infância e da Juventude, Direito Ambiental, Direito Agrário, 

Direito do Consumidor, Direito de Comércio e Contratos Internacionais, Direito , Direito 

Econômico, Direito de Cooperativas, Direito Processual do Trabalho, Mediação e Arbitragem, 

Direito Processual Administrativo, entre outras. 

Os estudos de graduação contemplarão atividades de ensino, pesquisa e extensão 

desenvolvidas de maneira articulada e harmônica, objetivando assegurar a indissociabilidade entre 

ensino/pesquisa/extensão e a proporcionar ao aluno atividades voltadas para Direitos Humanos, 

Econômicos, Sociais e para os novos direitos, áreas de conhecimento que poderão atender às 

demandas da sociedade civil e contribuir para o seu exercício da cidadania.  

 

PERFIL PROFISSIONAL  

O profissional a ser formado pelo Curso Jurídico da FACER deverá, necessariamente, 

apresentar uma base conceitual e técnica sólida no tocante às matérias específicas das Ciências 

Jurídicas, de modo que se encontre preparado para o exercício das diferentes funções na sociedade, 

atreladas a esta formação. 

Aliada a essa base conceitual sólida, deverá o profissional desenvolver a capacidade crítica 

somente auferida com sólidos conhecimentos de economia política, ética, filosofia, sociologia, 

antropologia, ciência política, dentre outras, habilidades também presentes no  transcorrer do curso, 

por dentro das disciplinas técnicas,  propiciando uma interação entre o saber formal e a realidade 

sócio-cultural que o cerca, de modo que a produção, por ele desenvolvida, alcance dimensões 

palpáveis, com reflexos diretos na qualidade de vida da população. 



11 

 
MANUAL ACADÊMICO ɀ 2009/1  

Av. Jataí, nº 110 ɀ Centro ɀ Rubiataba - GO ɀ CEP: 76350-000 ɀ (62)3325-1749 ɀ www.facer.edu.br 

 

Ao concluir o Curso Jurídico, o bacharel estará apto a dominar os principais conceitos, 

princípios e técnicas das Ciências Jurídicas, de maneira a aplicá-los no trato quotidiano com as 

questões referentes às relações com o Governo (nos três níveis) e com as organizações privadas, 

defendendo sempre a ordem jurídica e a Constituição da República, pugnando pela boa aplicação 

das leis e rápida administração da justiça além de contribuir para o aperfeiçoamento democrático 

das instituições jurídicas, com observação dos preceitos do Código da Ética Profissional. 

Assim, o perfil profissiográfico pretendido pelo curso de Direito da FACER  deve 

evidenciar: 

 internalização dos valores e responsabilidade social, justiça e ética profissional; 

 sólida formação humanística e visão global que contextualize no meio social político, 

econômico, social; 

 desenvolvimento de práticas de estudos independentes, com vistas a uma autonomia 

profissional intelectual; 

 capacidade de atuação no campo interdisciplinar; 

 aquisição de conhecimentos técnicos científicos para atuar nas carreiras jurídicas, 

desenvolvendo atividades específicas da atividade profissional; 

 capacidade de julgar e de tomar decisões em um contexto diversificado e interdependente; 

 desenvolvimento de potencialidades, mediante o estudo de vários tipos de habilitações 

diferenciadas; 

 fortalecimento entre a teoria e a prática profissional, mediante a utilização de atividades de 

pesquisa individual, coletiva, atividades de extensão e estágio.     

Para tanto, os professores deverão desenvolver ao longo do curso as seguintes habilidades: 

 capacidade técnico-instrumental na classificação dos fenômenos jurídicos; 

 linguagem concisa, fluência verbal na expressão oral e escrita durante o exercício 

profissional; 

 raciocínio lógico, critico e analítico, capacidaade de argumentação e de persuasão; 

 capacidade de pesquisa e uso da legislação, doutrina e jurisprudência; 

 leitura e interpretação de textos jurídicos; 

 capacidade de adotar atitudes flexíveis e de adaptação a terceiros e a situações diversas; 

 formação para atuar no campo de soluções preventivas de litígios, negociações, técnicas de 

arbitragem; 

 produção criativa e capacidade de iniciativa na solução e identificação dos fatos jurídicos. 
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A  mensuração deste  perfil e habilidades desejadas pode ser observada a partir da 

implantação do estágio supervisionado, bem como da entrada no mercado de trabalho da primeira 

turma de concluintes do curso.      

A internalização deste perfil vem sendo trabalhada pelos professores em sala de aula, em 

suas diversas atividades envolvendo ações pedagógicas de análise e avaliação do conteúdo 

programático das disciplinas de forma teórica e prática por meio de instrumentos avaliativos 

aplicados em sala de aula e na programação de atividades complementares. 

O Estágio supervisionado para o curso de Direito, com 416hs, é realizado por meio de 

atividades oferecidas a partir do 7º período, no Núcleo de Prática Jurídica ï NPJ. 

 

O Núcleo de Prática Jurídica se compõe de: 

 Laboratório de Prática Jurídica com 36 h/a semestrais ministradas no laboratório de 

informática, para realização de atividades simuladas (elaboração de peças, montagem de 

processos, audiências, sessões de Tribunais, Júri simulado, tramitação em cartório 

simulado); 

 Serviço de Assistência Judiciária,  com 36 h/a semestrais, para observação e análise de 

atividades reais (estudo da organização e regimentos judiciários, audiências e sessões do Júri e 

de outros Tribunais, autos findos, acompanhamento de visitas técnicas e convênios para 

Estágio no Tribunal de Justiça, Ministério Público, OAB) e escritórios de Advocacia; 

 Escritório Modelo de Serviço de Assistência Jurídica, 32 h/a semestrais, atendendo a 

causas concretas da comunidade com orientação mediação, conciliação, acordos 

extrajudiciais e judiciais, interposição e acompanhamento de ações junto ao Fórum e 

Tribunal, com plantão permanente de alunos, de no mínimo 8h/aulas mês, sob a orientação 

direta de professores. 

O curso também oferece 300hs de ATIVIDADES COMPLEMENTARES , voltadas para 

as atividades acadêmicas e responsabilidade social tais como Semana de Integração Jurídica, 

Semana Cultural Jurídica, Torneio de Oratória Monsenhor Lincoln, Semana de Leitura 

complementar obrigatória, Plantão de Cidadania com palestras nas escolas desenvolvendo temas 

transversais entre outras. 
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BANCA DE ORIENTAÇÃO JURÍDICA  

O que é? 

 Trata-se de um projeto de extensão que visa proporcionar aos alunos do curso de Direito 

uma visão prática da atividade do advogado, através da observação do atendimento de 

Professores do curso, em consultas gratuitas, oferecida a comunidades de bairros, 

povoados e distritos de municípios da região com a finalidade de orientar sobre questões 

vivenciadas pelos seus moradores, nas mais diversas áreas do Direito (separação, 

pensões, guarda, divórcio, partilha, previdência, trabalho e outros); 

 Para tanto, os alunos propõe a atividades à Coordenação, preparando local para o 

atendimento, atuando na triagem, encaminhamento às consultas e na realização de 

palestras educativas sobre direitos e cidadania; 

 A Banca pode atuar em parceria com outras instituições (Escolas, SENAI, SENAC, 

Previdência, OAB, Prefeituras, Fórum, Ministério Público, Sindicatos, Conselhos, 

Associações) e com outros projetos como a Justiça Itinerante; Ações Cívicas Sociais, 

Mutirões e Feiras. 

 

Principais objetivos: 

 Desenvolver o espírito de equipe e de compromisso social nos alunos, com ações 

concretas para difusão de informações sobre direitos, deveres e condições de acesso à 

justiça; 

 Atuar em parceria com serviços públicos e comunitários de administração, de educação, 

de associativismo e de justiça em cumprimento a missão da FACER na região; 

 Proporcionar a comunidade instrumentos sócio-educativo voltado para a difusão de 

informações jurídicas e de acesso aos serviços judiciários. 

 

Benefícios: 

 Orientação qualificada, teórica sobre questões jurídicas e seu encaminhamento prático 

na área judicial, para a comunidade; 

 Parcerias institucionais fortalecendo o curso e a FACER na região em termos de estágio 

e mercado de trabalho para seus alunos; 

 Desenvolvimento de lideranças, capaz de organizar trabalho em equipe, com 

responsabilidade em atendimento a demanda social de acesso à justiça. 

       Maiores informações, junto a Coordenação de Curso. 
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CURSO DE HISTÓRIA 

Coordenador: Prof. Ms. Dernival Venâncio Ramos Junior 

Licenciatura Plena ï Autorizado pela portaria 332 de 30 de janeiro de 2006. 

Nº de vagas: 80 

Regime Seriado semestral 

Valor corrente da mensalidade: R$382,20 

Forma de reajuste: Anual 

 

A sociedade contemporânea está vivendo um momento de transformações no mundo do 

trabalho, em especial, aquelas referentes ao conhecimento e à informação. Isto exige que as 

instituições de ensino atuem na formação de profissionais críticos e capacitados, principalmente na 

área da Educação. Tal situação solicita uma nova relação ensino-aprendizagem, na qual o professor 

é um facilitador tendo de Lançar as bases para a construção do conhecimento, o ñaprender a 

aprenderò. Desta forma, o aluno deve ser percebido com um sujeito din©mico que participa de 

maneira intensa na sua formação e que é capaz de construir relações de conhecimento e 

sociabilidade, ou seja, possuir autonomia para consolidar os seus próprios conhecimentos. A 

dinâmica do mundo moderno exige, portanto, que o profissional da Educação seja capaz de buscar 

novos conhecimentos e, que alie a isto as habilidades do fazer pedagógico e do pensar permanente 

de sua prática. 

O curso de História da FACER tem como preocupação a formação de profissionais 

conscientes e capazes de exercerem a sua profissão, considerando a importância do papel do ser 

humano enquanto sujeito e objeto da História. Em especial, conscientizar o egresso sobre o seu 

papel no contexto social, estimulando e desenvolvendo aptidões para prática e o ensino de História. 

O curso de História se propõe a oferecer a construção de conhecimento interdisciplinar e de 

habilidades genéricas que permitam ao futuro profissional atuar como sujeito, gestor e produtor de 

sua atividade. Desenvolver um educador comprometido com a construção e a socialização do 

conhecimento, estimulando para a construção contínua de novos conhecimentos a partir da pesquisa 

e da educação continuada. 

 

LABORATÓRIO DE  HISTÓRIA  

O Laboratório de História é um centro de estudo e pesquisa da Coordenação do curso de 

História da FACER que tem como idéia integrar ensino, pesquisa e extensão através da 
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interdisciplinaridade e da possibilidade de atravessar os muros da academia com atividades 

coordenadas pelo Laboratório. 

 

OBJETIVOS :  

 Contribuir na integração do corpo docente e discente agregando a Graduação e a Pós-

Graduação da FACER; 

 Ampliar o diálogo com outras Instituições de Ensino Superior e pesquisadores que tenham 

interesse em participar do Laboratório como associados; 

 Auxiliar na formação discente através do envolvimento na elaboração e execução de 

projetos; 

 Promover atividades de extensão e divulgação da produção dos pesquisadores; 

 Integrar a sociedade local e regional à FACER através do conhecimento das realidades 

históricas percebidas nas atividades do Laboratório; 

 Formar acervos bibliográficos (artigos, monografias, teses), eletrônicos, de fotografias, CDs, 

DVDs e outros para uso dos pesquisadores; 

 Formação de convênios para financiamento de pesquisas. 

 

LINHAS DE PESQUISA 

 História oral; 

 Identidade e Memória; 

 História e Cidade; 

 História e Cinema; 

 Metodologias de Ensino. 

 

 PERFIL DO EGRESSO 

 O graduado em História, egresso da FACER, deverá ser capaz de exercer o trabalho de 

licenciado em História nas suas diversas dimensões, possuindo domínio sobre a natureza do 

conhecimento histórico e de suas práticas, produção e difusão. 

 O egresso deverá ser capaz de deter os conhecimentos e capacidades para analisar, com 

consciência crítica, o conhecimento histórico, a pluralidade das correntes historiográficas e 

sua importância para o entendimento das diferentes práticas sociais e suas relações com 

outras áreas do conhecimento. 
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 O profissional poderá atender as demandas sociais relativas ao campo de conhecimento 

histórico, em especial a do magistério no ensino básico, bem como a preservação do 

patrimônio cultural e histórico em entidades públicas e privadas na Região do Vale do São 

Patrício, levando em conta a complexidade e a dinâmica do conhecimento histórico na 

contemporaneidade e agindo de forma ética e com autonomia intelectual. 

 O licenciado em história deve ter consciência do seu papel como agente fundamental no 

processo educacional para a construção de uma sociedade democrática,  integrado à 

realidade sócio- econômica- cultural em que está inserido e ajudando na formação de 

consciência histórica do cidadão. 

 

CURSO DE ADMINISTRAÇÃO  

Linhas de Formação ï Agronegócio, Empresas, Gestão de Sistemas de Informação 

Coordenadora: Prof.ª Msc. Dayse Mysmar Tavares Rodrigues 

Bacharelado ï Reconhecido pela Portaria Ministerial 2.940 de 24/08/2005. 

Nº de vagas: 200 

Turno: Noturno 

Regime Seriado Semestral 

Valor corrente das mensalidades: R$ 393,34 

Forma de reajuste: anual 

 

No mundo moderno, a administração vem se despontando como um dos cursos superiores 

que todos deveriam fazer, visto que, sua importância no cotidiano dos seres humanos. Por ser uma 

das carreiras mais promissoras, o curso de Administração vem se consolidando como uma das 

carreiras mais sólidas para a promoção de mudanças sustentáveis nas organizações. Nos últimos 

anos, o curso de Administração vem liderando o ranking de alunos matriculados no país, 

crescimento este que deverá certamente continuar por muitos anos ainda. O curso de Administração 

da FACER foi concebido na tentativa de prover subsídios que visam qualificar profissionais em 

bases amplas, aprofundadas e éticas numa perspectiva técnico-científica de forma a fornecer, ao 

mercado da região, profissionais com qualificação diferenciada e que possam auxiliar as 

organizações ocupando posições estratégicas nas mesmas. 

Os alunos matriculados no curso de Administração (matriz 2006-02) poderão optar, no 

sétimo período, pelas linhas de formação em Agronegócios, Administração Empresarial e Gestão de 
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Sistemas de Informações. Entretanto, a FACER reserva-se o direito de não oferecer as linhas de 

formação citadas caso não haja, no mínimo, 30 (trinta) alunos interessados em cada linha de 

formação. 

a) Já  os  alunos  ingressantes  à  partir  de 2007/1, não farão mais essa divisão de Linhas de  

Formação. Estarão todos focados para o curso de Administração, atendendo assim as exigências do 

MEC e ao CFA/CRA. 

O mercado de trabalho inclui as organizações em geral: empresas, organismos públicos, 

escolas, instituições sociais, sociedades civis e outras. 

O administrador é responsável pelo planejamento e pelo funcionamento de uma empresa, 

seja ela pública ou privada. Dentro dos princípios básicos de planejar, organizar, dirigir e controlar, 

o administrador tem a tarefa de desenvolver atividades em várias áreas, seja como assistente, 

assessor, gerente ou em altas funções, ocupando posições de relevo na empresa. Mesmo em tempo 

de instabilidade econômica, o administrador encontra emprego. Na verdade, as idas e vindas da 

economia brasileira passam a ser elementos estimuladores desse mercado, no qual a competência e 

a versatilidade contam cada vez mais. 

b) Segundo  estudos  da  FGV/2008,  o  ganhos  dos  administradores  está  em  2º lugar no 

 ranking das profissões mais bem pagas do País, perdendo apenas para medicina. O que poderá 

ainda mudar pois a profissão é nova, menos de 44 anos, e acredita-se no seu aumento junto ao 

desenvolvimento industrial do País. 

 

CONCEPÇÃO DO CURSO 

Em todas as organizações, nas indústrias, no comércio, nas organizações de serviços 

públicos, militares e religiosas, ou em qualquer outra forma de empreendimento humano, a eficácia 

com que as pessoas trabalham em conjunto para conseguir objetivos comuns depende 

principalmente da capacidade daqueles que exercem função administrativa. O avanço tecnológico e 

o desenvolvimento do conhecimento humano, por si próprio, não produzem efeitos se a qualidade 

da administração efetuada sobre os grupos organizados de pessoas não permitirem uma aplicação 

efetiva desses recursos humanos. 

 

PERFIL DO EGRESSO 

O Administrador formado pela Faculdade de Ciências e Educação de Rubiataba tem o 

seguinte perfil profissional: 
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a) Prevê, planeja, organiza, comanda e controla o funcionamento de qualquer organização 

privada ou pública visando aumentar a produtividade, rentabilidade e controle dos 

resultados; 

b) Determina os métodos gerais de organização e planeja a utilização eficaz de mão de obra, 

equipamentos, material e capitais; 

c) Orienta e controla as atividades de organização, conforme os planos estabelecidos e a 

política adotada, bem como as normas prescritas nos regulamentos da empresa; 

d) Efetua comparações entre as metas programadas e os resultados atingidos, a fim de corrigir 

distorções; 

e) Avalia desempenho e replaneja o serviço administrativo de acordo com esses dados; 

f) Presta serviços de assessoria e/ou consultoria; 

g) Orienta e controla as atividades de um ou vários departamentos da organização; 

h) Exerce funções de chefia ou de direção intermediária ou superior; 

i) Elabora laudos, projetos, pareceres, relatórios, arbitragens, em situações que requeiram 

conhecimentos de técnicos de Administração, nas áreas de Produção, Finanças, Vendas e 

Pessoal, a fim de manter uma estrutura administrativa que permita a exploração e o controle 

eficaz da empresa; 

j) Cuida da análise de métodos e programas, de orçamentos, da admissão e seleção de pessoal, 

da administração financeira, de relações públicas e industriais; 

k) Elabora rotinas de trabalho, tendo em vista a implantação de sistemas que devem conduzir a 

melhores resultados com menores custos, o que demanda a utilização de organogramas, 

fluxogramas e outros instrumentos de trabalho; 

l) Acompanha a evolução das legislações sociais e tributárias que se relacionam diretamente 

com as atividades empresariais.  

O administrador do terceiro milênio deverá, portanto, dispor de larga base cultural, visão de 

tendências sociais e do mercado, facilidade de expressão, espírito empreendedor, liderança e ética 

em todas as suas atividades profissionais. 

Deverá ser um profissional ágil diante das mudanças de mercado e sempre receptivo a 

inovações freqüentemente propiciadas pela própria natureza da sociedade. Homem público 

consciente dos seus deveres e direitos, capaz de ser solidário, de dialogar com profissionais de 

outras áreas e de participar com responsabilidade e competência do processo de integração e 

desenvolvimento social, político econômico do mundo do Brasil e de Goiás. 
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Deverá ser um profissional completamente familiarizado à nova realidade econômica 

mundial e capaz de saber adaptar a empresa local às condições de uma nova concorrência 

internacional.  

 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO  

No curso de Administração da FACER, todos os graduandos deverão elaborar um Trabalho 

de Conclusão de Curso (TCC) que pode ser em forma de monografia, plano de negócio ou um 

estudo-diagnóstico sob a direção de um professor-orientador e submetido ao julgamento de uma 

banca examinadora no final do curso. Cada uma dessas 03 modalidades de Trabalho de Conclusão 

de Curso tem sua forma específica de ser orientada e avaliada na ocasião de sua apresentação final. 

A partir do 6º período o aluno já inicia o estágio obrigatório, em empresa a sua escolha, 

conforme seu interesse, nessa etapa o aluno será acompanhado pelo Coordenador do Estágio(Profº 

Enoc Barros da Silva), individualizado, onde será avaliado normalmente(1ª VA, 2ª VA e se 

necessário 3ª VA) e terá de ser entregue relatório parcial de atividades; e o relatório parcial de 

atividades; e  o relatório final com avaliação da empresa e o atestado de freqüência. 

No 7º período, a todos os alunos são indicados professores para lhes orientar nos seus 

trabalhos de acordo com as áreas fins de cada um. Os alunos e seus orientadores (foi estabelecido 

um máximo de 10 alunos por orientador por semestre devido ao fato de nem todos os docentes 

disporem de tempo para orientar, a maioria vem apenas para lecionar e regressar nas suas cidades 

de origem) deverão entrar em acordo no que diz respeito aos horários para essas orientações que são 

remuneradas pela IES e que deverão acontecer efetivamente e registradas em livro de ponto 

específico. Um coordenador de estágio está disponibilizado em tempo integral para assuntos 

relativos ao bom andamento dos estágios nas organizações (cartas de apresentações, convênios, 

relatórios etc.). 

 

LABORATÓRIOS DE PRÁTICAS EMPRESARIAIS  

O que é? 

O Laboratório de Práticas Empresariais da FACER (LPE) foi criado no sentido de 

proporcionar aos alunos do curso de Administração de ter ao longo de seus estudos uma 

oportunidade de aliarem a teoria da prática. A atuação do Laboratório será junto da Empresa 

Júnior.  

 

Práticas Empresariais 
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Os alunos do curso de Administração terão a oportunidade de prestar serviços ao mercado 

de trabalho através do LPE - Laboratório de Práticas Empresariais. A proposta do laboratório é 

oferecer aos alunos o exercício de seus conhecimentos acadêmicos junto a empresas. A idealização 

do projeto de intercâmbio científico-prático, proposto pela coordenação do curso da FACER, por 

intermédio dos professores é de criar um ambiente onde os alunos poderão desenvolver um 

diagnóstico organizacional, levantando aspectos fortes e fracos das empresas de pequeno, médio e 

grande porte, bem como as oportunidades e as ameaças que as cercam. Nesse ambiente, os alunos 

também podem sugerir melhorias internas e nos serviços ou produtos comercializados. 

 

Operacionalização 

Notou-se desde sua criação que a Empresa Júnior da FACER tarda a funcionar devido a 

vários fatores entre os quais a incompatibilidade dos alunos terem horários para fazê-la andar. A 

maioria dos alunos trabalha o dia inteiro e tem aulas regulares todas as noites de segunda a sexta 

feira e às vezes aos sábados. O intuito deste LPE é de tentar sanar esta lacuna obrigando todos os 

alunos matriculados no curso de Administração a cumprirem a uma carga horária 320 horas em 

razão de 40 horas semestrais executando tarefas em empresas (abertura e fechamento; abertura e 

fechamento de balanços; diagnósticos e propostas de ações; implantação e acompanhamento de 

programas; elaboração de estratégias etc.).  As atividades terão acompanhamento dos professores 

nas suas respectivas disciplinas de competência sob a supervisão de um coordenador designado para 

tal. A sua validação terá como base a entrega de um relatório formal devidamente assinado pelo 

responsável da organização acompanhado do produto (plano de trabalho, programa a ser 

implantado, material elaborado, etc.). Este resultado também poderá ser entregue em forma de 

apresentação dos resultados do trabalho na empresa com presença dos professores da FACER e dos 

alunos interessados. 

A cada semestre letivo a FACER disponibilizará uma carga horária de 72 horas a serem 

repartidas entre os professores que atuarão no Laboratório em forma de remuneração a ser 

administrada pelo Professor-Coordenador que além de receber pela coordenação de Empresa Júnior 

(4 horas-semanais) poderá também acumular horas junto do Laboratório. A FACER se dá o direito 

de cobrar resultados para a manutenção da remuneração dos profissionais. 

Os alunos poderão também além de ganhar a experiência acumular as horas trabalhadas nas 

empresas contá-las como atividade-complementar (na sua íntegra). 

 

Funcionamento - em relação a todos os trabalhos: 
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V Responder as dúvidas dos alunos; 

V Dar visto no trabalho realizado na ocasião das vivências empresariais, solicitando para o 

aluno tomar as providencias necessárias e fazer a entrega no LPE, na data prevista no 

Calendário; 

V Marcar data para entrega e não receber fora do prazo e protocolo no LPE; 

V Corrigir e devolver comentando o resultado obtido; 

V Lançar notas no diário de classe e entregar a Secretaria conforme calendário. 

 

Ações do coordenador do LPE 

V Receber e protocolar trabalhos entregues pelos alunos e encaminhar ao professor, conforme 

calendário. 

 

 

Ação dos alunos 

V Elaborar o rascunho do trabalho em sala de aula de acordo com a disciplina que  

acompanhar na organização; 

V Consultar o professor da disciplina sobre dúvidas que, porventura, vierem a ter; 

V Pegar o visto do professor no trabalho, antes do seu início; 

V Entregar o trabalho no LPE na data marcada; 

V Agendar a sua participação de 04 a 08/h mês junto às monitoras do LPE; 

V Elaborar peças, atender clientes, acompanhar processos e audiências; 

V Entregar ao professor/coordenador da Empresa Júnior o relatório semestral do estágio 

extracurricular, devidamente assinado pelo responsável (Empresário, gerente, dono e 

representante legal) atestando e avaliando as atividades realizadas pelo estagiário. 

 

Carga Horária 

Serão deferidos aos alunos: 

V Notas de avaliação variando de 0 a 7 para aproveitamento de uma disciplina; 

V Uma carga horária para compor as atividades complementares. 

 

EMPRESA JÚNIOR 

O que é Empresa Júnior? 
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É uma associação civil sem fins lucrativos de cunho educacional, cultural, social, 

tecnológico e científico, de caráter acadêmico e gerida por alunos do Curso de Administração. Com 

a finalidade de viabilizar a aproximação dos conceitos teóricos à prática, propõe em suas atividades 

desenvolver estudos, analisar questões e elaborar projetos propondo alternativas e soluções para à 

Micro, Pequena Empresa, e a Sociedade em geral, sendo a execução realizada por grupo de alunos 

do curso de Administração da FACER, supervisionados professores-orientadores especializados, 

proporcionando o suporte técnico-profissional, assegurando um serviço de qualidade e inovador no 

mercado norte goiano (Vale do São Patrício). 

 

Missão 

Contribuir para a capacitação dos seus membros, através da prestação de serviços em 

Administração e ainda para o crescimento da comunidade local. 

 

Visão 

Ser a melhor Empresa Júnior de Goiás. 

Nossos valores 

Liderança, Cooperação, Democracia, Compromisso com a sociedade, Inovação, Pró-atividade, 

Ética, Profissionalismo, Aprendizado Contínuo, Qualidade e Responsabilidade. 

 

Portfólio de serviços 

 Estruturação Financeira; 

 Estruturação Organizacional; 

 Planejamento Estratégico; 

 Consultoria em Recursos Humanos; 

 Consultoria em Marketing; 

 Consultoria e Assessoria Jurídica. 

Nossos serviços serão customizados para que possam adequar às necessidades específicas e 

gerar soluções para cada cliente. 

 

Principais objetivos 

Dentre os objetivos fundamentais da EMPRESA JÚNIOR deve-se destacar: 
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 Desenvolver o espírito empreendedor colocando o estudante em contato com as práticas 

empresariais, incentivando a formação de pessoas capazes de inovar, criar e buscar 

novas soluções; 

 Ampliar a visão do estudante, servindo como aprimoramento profissional através da 

aplicação prática e efetiva dos conhecimentos teóricos relativos à sua respectiva área de 

formação acadêmica; 

 Valorizar a Instituição no meio empresarial, além de estimular a aproximação de ambos, 

através dos serviços prestados pela Empresa Júnior. 

 

Benefícios 

Uma Empresa Júnior completa a formação acadêmica de um estudante em vários aspectos, 

pois proporciona a ele experiência como: 

 Administração de uma empresa; 

 Organização do trabalho em equipe; 

 Delegação de responsabilidade; 

 Participação efetiva em reuniões de trabalho; 

 Negociação com clientes, patrocinadores, fornecedores, parceiros; 

 Exercícios de atividades financeiras e contábeis de uma empresa; 

 Decisões sobre políticas de imagem e prospecção de negócios; 

 Contato direto com problemas e situações da realidade empresarial (Micro e Pequenas); 

 Prover as Micros e Pequenas Empresas de instrumentos para dinamizar 

permanentemente seus negócios e apoiá-las na definição e execução de processos de 

mudanças necessárias; 

 Proporcionar a execução de Projetos a preços acessíveis. 

 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIOS  

A coordenação das atividades de estágios supervisionados fica a cargo de um professor 

responsável por orientar os alunos a se inserirem nas empresas através dos convênios comuns e 

especiais, a receber os relatórios periódicos. O coordenador de estágios fica por conta de orientar os 

alunos nos diferentes módulos de estágios a procurarem seus respectivos orientadores, a respeitar     

o calendário estabelecido, a organizar a planilha de programação das apresentações das 

monografias. 
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POR ONDE ANDAM ALGUNS DOS NOSSOS EGRESSOS? 

EX-ALUNOS TURMA  OCUPAÇÃO ATUAL  

Agnaldo Ribeiro de Sousa 2003 Gerente ï proprietário SUPERMARKUS 

Ailton José de Mello 2005 Gerente Administrativo da Vale Verde 

Alda Viviane M. S. Martins  Administrativo/FACER 

Aline Andrielle da Silva 2006 Bradesco - Rubiataba 

Degson Ferreira 2006 Mestre na UFRN - Rondônia 

Eliezer Soares Bento 2006 Gerente Lojas Contato - Rubiataba 

Emiliene Rosa Corrêa 2005 Bradesco Seguros ï Brasília - DF 

Francinaldo Soares de Paula  Professor /FACER 

Gilda Aparecida B.Cardoso 2003/1 Administrativo/FACER 

Gleidson Caetano da Silva 2006 Professor EAFET - Tocantins 

João Crispim Filho 2005 Gerente /SICOOB ï Carmo do Rio Verde 

Juliano de Caldas Rabelo  Professor/FACERES 

Kesley Eciegy da Mata 2006 Jorge Costa Transportes - Goiânia 

Luzia Francisco Carlos 2002/1 Administrativo/FACER 

Marcio Antônio Costa 2005 Gerente Banco Itaú 

Marcos de Sousa Moraes 2003 Mestre na UFG ï Professor da FACER 

Marlisa Quintino Chagas 2003 Administrativo/FACER 

Messias Mota 2005 Gerente Telhas Mota 

Paulo Antônio Cavalcante 2006 Gerente Cooper-Rubi ï Carmo do rio Verde 

Reginaldo Soares de Paula 2007 Administrativo/FACER 

Welitânia Maria da Silva 2008/1 Administrativo/FACER e Prefeitura/CRAS 

 

LINKS ÚTEIS  

http://www.crago.org.br (Conselho Regional de Administração - Goiás Tocantins) 

http:/ /www.cfa.org.br (Conselho Federal de Administração) 

http://www.fenead.org.br (Federação Nacional dos Estudantes de Administração) 

http://www.angrad.org.br (Associação Nacional dos Cursos de Graduação em Administração) 

http://www.anpad.org.br (Associação Nacional de Pós-Graduação em Administração) 

http://w ww.bbronline.com.br/ (BBR-Brazilian Business Review) 

http://biblioteca.ea.ufrgs.br/links/links.asp (Biblioteca de Administração da UFRGS) 

http://www3.unisul.br/paginas/setores/bu/BUvirtual/Periodicos%20online/periodic_csap.htm 

(PERIÓDICOS on-line - Ciências Sociais Aplicadas) 

http:// www.ead.fea.usp.br/cad-pesq/index.htm (Revista de Gestão USP) 

http://www.crago.org.br/
http://www.cfa.org.br/
http://www.fenead.org.br/
http://www.angrad.org.br/
http://www.anpad.org.br/
http://www.bbronline.com.br/
http://biblioteca.ea.ufrgs.br/links/links.asp
http://www3.unisul.br/paginas/setores/bu/BUvirtual/Periodicos%20online/periodic_csap.htm
http://www.ead.fea.usp.br/cad-pesq/index.htm
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http://www.anpad.org.br/rac_pop_frame.html (Revista de Administração Contemporânea) 

http://www.fecap.br/adm_online/ (ADMINISTRAÇÃO ONLINE) 

http://www.ead.fea.usp.br/cad-pesq/ (CADERNO DE PESQUISA EM ADMINISTRAÇÃO) 

http://www.rae.com.br/eletronica/ (RAE ELETRÔNICA) 

Revista de Administração de empresas. Desenvolvida pela FGV/EAESP. 

http://www.rae.com.br/rae/index.cfm?FuseAction=Busca (RAE ï Revista de Administração de 

Empresas) 

http://www.anpad.org.br/rac_vol_08_n_04_frames.html (RAC ï Revista de Administração 

Contemporânea) 

http://read.adm.ufrgs.br/edicoes/busca.php (READ - Revista Eletrônica de Administração) 

http://www.pamij.com/  (PUBLIC ADMINISTRATION AND MANAGEMENT) 

Periódico internacional na área de administração, negócios e gerência, que apresenta artigos 

com texto na íntegra. 

http://interacao.unis.edu.br/ (INTERAÇÃO ï Revista de Ensino, Pesquisa e Extensão) 

http://www.espm.br/ESPM/pt/Home/Global/Publicacoes/RevistaESPM/ (Revista da ESPM) 

http://sampa3.prodam.sp.gov.br/ccsp/linha/linha.htm (REVISTA D´ART) 

http://www.publishnews.com.br (PUBLISH ï Clipping de notícias sobre o Mercado livreiro e 

editorial) 

http://www.printcomworld.com/seiten/printcombrasil/index.asp (PRINTCOM BRASIL) 

http://www.horizontegeografico.com.br/revista/atual/index.php (Revista Horizonte on line) 

http://www.ivt -rj.net/caderno/ (CADERNO VIRTUAL DE TURISMO) 

http://www.revistahotelaria.com.br/ (REVISTA HOTELARIA) 

http://www.sul-sc.com.br/afolha/ (A FOLHA ON-LINE) 

http://www.bancohoje.com.br/index.asp (BANCO HOJE INTERATIVO) 

http://www.revistaconecta.com (CONECTA ï Revista on-line de Educação a Distância) 

http://www.bibli.fae.unicamp.br/etd/index.html  (ETD ï Educação Temática Digital) 

RESI: REVISTA ELETRÔNICA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

BOLETIM DO  INSTITUTO DE INFORMÁTICA (UFRGS)  

CONTROLE E AUTOMAÇÃO (SBA - Sociedade Brasileira de Automática) 

REVISTA DE INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA (UNICAMP)  

REVISTA DE COMPUTAÇÃO (UFLA)  

REVISTA ELETRÔNICA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA (SBC)  

JORNAL BAHIA NEGÓCIOS  

http://www.anpad.org.br/rac_pop_frame.html
http://www.fecap.br/adm_online/
http://www.ead.fea.usp.br/cad-pesq/
http://www.rae.com.br/eletronica/
http://www.rae.com.br/rae/index.cfm?FuseAction=Busca
http://www.anpad.org.br/rac_vol_08_n_04_frames.html
http://read.adm.ufrgs.br/edicoes/busca.php
http://www.pamij.com/
http://interacao.unis.edu.br/
http://www.espm.br/ESPM/pt/Home/Global/Publicacoes/RevistaESPM/
http://sampa3.prodam.sp.gov.br/ccsp/linha/linha.htm
http://www.publishnews.com.br/
http://www.printcomworld.com/seiten/printcombrasil/index.asp
http://www.horizontegeografico.com.br/revista/atual/index.php
http://www.ivt-rj.net/caderno/
http://www.revistahotelaria.com.br/
http://www.sul-sc.com.br/afolha/
http://www.bancohoje.com.br/index.asp
http://www.revistaconecta.com/
http://www.bibli.fae.unicamp.br/etd/index.html
http://www.presidentekennedy.br/resi/
http://www.inf.ufrgs.br/site/boletim.htm
http://www.fee.unicamp.br/revista_sba/Welcome.html
http://www.revista.unicamp.br/
http://www.comp.ufla.br/infocomp/
http://www.sbc.org.br/index.php?language=1&subject=101
http://www.bahianegocios.com.br/fevereiro2005/arquivo.asp
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http://www.bahianegocios.com.br/fevereiro2005/arquivo.asp  

 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES  

As Atividades complementares, regulamentadas pela resolução CNE/CES nº 4 de 

13/07/2005 no seu artigo 8 que revoga  a resolução CFE nº 2 de 4/10/1993 e a resolução CNE/CES 

nº 1 de 2/02/2004  são componentes curriculares obrigatórios que possibilitam o reconhecimento, 

por intermédio de avaliação do colegiado de Curso e da Coordenação, das habilidades, 

conhecimentos e competências do aluno, compreendidas, inclusive, aquelas adquiridas fora do 

âmbito da FACER, incluindo cursos, estudos e atividades independentes, transversais, opcionais, e 

interdisciplinares, especialmente no tocante às relações profissionais, nas ações de pesquisa e de 

ensino que associam teoria e prática e nas ações de extensão desenvolvidas juntamente à 

comunidade. 

 O registro e a publicação de carga horária realizada pelo aluno no semestre são feitos pela 

Coordenação de Curso, com base em relatório protocolado pelo aluno; 

 O relatório é solicitado pelo aluno junto à coordenação de curso para preenchimento ao final 

da atividade; 

 São Desenvolvidos pela FACER, programas de nivelamento, de responsabilidade Social e 

cidadania de iniciação às atividades jurídicas e administrativas com várias atividades: visitas 

Técnicas, Semana de Integração de cursos, Semana Cultural, dentre outras. Tais atividades 

têm regulamentos próprios elaborados e a serem seguidos pelos acadêmicos de cada curso. 

Segue abaixo o regulamento dessas atividades para o curso de Administração.  

 

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS COMPLEMENTARES DO  CURSO 

DE ADMINISTRAÇÃO DA FACER  

Da Natureza das Atividades Complementares: 

Art. 1º - As Atividades Complementares são componentes curriculares obrigatórios que 

possibilitam o reconhecimento, por intermédio de avaliação do colegiado de Curso e da 

Coordenação, das habilidades, conhecimentos e competências do aluno, compreendidas, inclusive, 

aquelas adquiridas fora do âmbito da FACER, incluindo cursos, estudos e atividades independentes, 

transversais, opcionais, e interdisciplinares, especialmente no tocante às relações profissionais, nas 

ações de pesquisa e de ensino que associam teoria e prática e nas ações de extensão desenvolvidas 

juntamente à comunidade. Elas são regidas pela Resolução Nº 4, de 13 de Julho de 2005 que institui 

as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Administração, bacharelado, e dá 

http://www.bahianegocios.com.br/fevereiro2005/arquivo.asp
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outras providências no seu Art. 8º que revoga a Resolução CFE nº 2, de 4 de outubro de 1993, e a 

Resolução CNE/CES nº 1, de 2 de fevereiro de 2004. 

§ 1º - As Atividades Complementares, cuja realização é indispensável à colação de grau, 

serão planejadas de forma a propiciar que os alunos de graduação do Curso de ADMINISTRAÇÃO 

da FACER as realizem no decorrer dos 08 (oito) semestres letivos, exigindo-se, um total mínimo de 

200 (duzentas) horas- aula. A legislação permite trabalhar com até 20% da carga horária total 

mínima do curso que é de 3000 horas-aula, ou seja, 600 horas de atividades complementares. 

§ 2º - As Atividades Complementares têm como principal objetivo estimular a participação 

dos alunos em experiências diversificadas que possam contribuir para a sua formação profissional. 

As cargas horárias obtidas pelos alunos devem ter relação direta com os princípios fundamentais do 

Curso e serão lançadas no Histórico Escolar do aluno, desde que devidamente comprovadas e 

observando-se as diretrizes deste Regulamento. 

 

Do Colegiado de Curso 

Art. 2º - As Atividades Complementares serão subordinadas ao Colegiado do Curso de 

ADMINISTRAÇÃO da FACER, com as atribuições de: 

I - proporcionar ao aluno atividades no âmbito do Curso; 

II - promover, junto a outros Cursos e órgãos da FACER, a realização de atividades das 

quais, o aluno de ADMINISTRAÇÃO possa beneficiar-se; 

III - disponibilizar informações ao aluno de ADMINISTRAÇÃO sobre as atividades 

complementares inclusive fora da FACER; 

IV - manter, junto à Secretaria Geral, arquivo atualizado contendo a ficha de cada aluno, 

documentação apresentada e total de horas validadas e registradas no respectivo Histórico Escolar; 

V - proporcionar, ao aluno do Curso de ADMINISTRAÇÃO, acesso a palestras, seminários, 

cursos, vídeos informativos, e outras atividades afins; 

VI - estabelecer contato com outras unidades e órgãos da FACER visando criar, para os 

alunos do Curso, acesso à atividade do seu interesse; 

VII - estabelecer contato com órgãos dos Poderes Públicos, instituições públicas e privadas, 

entidades assistenciais e organismos não governamentais, entre outros, com o objetivo de 

proporcionar aos alunos do Curso de ADMINISTRAÇÃO a possibilidade de desenvolver atividades 

em parceria com estas instituições; 

VIII - apreciar os requerimentos de alunos e professores sobre questões pertinentes às 

atividades complementares; 
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IX - fixar as regras de acesso dos alunos para cada uma das atividades, limite de 

aproveitamento de horas cumpridas bem como estabelecer o número de alunos por atividade, 

critério de seleção, carga horária e pré-requisitos, entre outros; 

X - apreciar e decidir sobre a validação das atividades realizadas pelos alunos para efeito de 

cumprimento das atividades complementares; 

XI - fiscalizar o arquivamento adequado dos certificados e demais informações sobre as 

atividades cumpridas pelos alunos; 

XII - fixar o limite de aproveitamento da carga horária cumprida pelo aluno em cada evento 

para o cômputo das Atividades Complementares, independentemente da carga horária total prevista 

na atividade. 

 

Da Realização das Atividades Complementares e seu Aproveitamento 

Art.4º - As Atividades Complementares desdobram-se em três níveis: ensino, pesquisa e 

extensão. Devem ser realizadas na própria FACER ou outras instituições conveniadas, bem como 

em outras instituições de notória reputação. 

Art.5º - As Atividades Complementares a serem realizadas e suas respectivas cargas horárias 

estão elencadas no ANEXO I - Tabela de Atividades Complementares - que é parte integrante e 

inseparável deste Regulamento. 

Art.6º - No cômputo das Atividades Complementares respeitar-se-ão as descrições e os 

limites de carga horária estabelecidos na Tabela do ANEXO I. 

§ 1º - A Tabela de Atividades Complementares poderá ser alterada a qualquer tempo, em 

consonância com a filosofia e os objetivos explicitados no art. 1º deste Regulamento, a critério do 

Colegiado do Curso de ADMINISTRAÇÃO da FACER. 

Art.7º - Cabe ao aluno, encaminhar a documentação comprobatória, conforme ANEXO 

deste Regulamento, entregando-o à Coordenação de Curso, para lançamento da atividade e 

computação da respectiva carga horária. 

§ 1º - Os comprovantes e formulários deverão ficar arquivados na FACER até a expedição 

do diploma de conclusão do Curso de ADMINISTRAÇÃO. 

§ 2º - O aluno deve guardar uma via do comprovante da atividade realizada entregue à 

Coordenação até a obtenção do seu diploma de graduado em ADMINISTRAÇÃO. 

§ 3º - Caso o aluno não esteja regularmente matriculado na FACER, não será possível o 

aproveitamento da atividade cumprida no mesmo semestre, impondo-se sua matrícula do semestre 
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seguinte e adoção do procedimento de aproveitamento das atividades realizadas no período de 

afastamento. 

Art.8º - O aproveitamento das Atividades Complementares na integralização do currículo 

obedecerá ao sistema de pontuação de crédito-hora de atividade. 

Art.9º - A Coordenação de Curso poderá exigir, a qualquer tempo, sempre que houver 

dúvida ou insuficiência da documentação apresentada na realização de atividade, 

independentemente dos requisitos fixados no artigo subseqüente, a apresentação de certificados de 

freqüência e participação, notas obtidas, carga horária cumprida, relatório de desempenho, 

relatórios circunstanciados dos discentes e quaisquer outras provas ou documentos que permitam o 

efetivo acompanhamento e avaliação da respectiva atividade complementar. 

Art.10º - Ficam estabelecidas as seguintes exigências mínimas para o aproveitamento das 

atividades complementares e outorga de horas a serem creditadas ao aluno: 

 

Leitura Complementar Obrigatória ï relatório com visto do Professor 

 

Das Disposições Gerais e Especiais 

Art.14 - Os casos omissos serão resolvidos e decididos pela Coordenação do Curso de 

ADMINISTRAÇÃO e Colegiado do Curso. 
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Art. 16 - Este Regulamento entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2006 através de 

Portaria Diretorial e poderá ser modificada toda vez que se julgar necessário.  

 

Anexo I ï Tabela de Atividades Complementares 

As Atividades Complementares do Curso de ADMINISTRAÇÃO da FACER são 

requisitos obrigatórios para a conclusão do Curso e devem ser cumpridas em conformidade com o 

referido regulamento. 

As atividades Complementares estão classificadas em três eixos: 

1º Eixo - Atividades de Ensino, 

2º Eixo - Atividades de Pesquisa e 

3º Eixo - Atividades de Extensão. 

O aluno deverá cumprir um mínimo de 200 horas destas Atividades Complementares no 

decorrer do Curso. As atividades complementares devem ser realizadas em atividades de Ensino, 

Pesquisa ou Extensão. 

As Atividades Complementares estão distribuídas conforme tabela abaixo, computando-se 

as excedentes como facultativas, para registro e certificação. 

 

ATIVIDADES DE ENSINO  

Atividades Horas /Semestre Total/Horas 

Cursos de Língua Estrangeira 
Até 60 horas por 

idioma 
100 

Cursos de Informática 
Até 10 horas por 

curso 
80 

Disciplinas cursadas em outros Cursos de graduação 

da FACER, durante o curso de Administração ou, se  

anteriormente, em até 3 (três) anos antes do ingresso 

no curso, devendo ser disciplinas correlatas à área de 

ciências Sociais aplicadas 

Até 72 horas 100 

Disciplinas cursadas em outros cursos de graduação  

de outras IES, durante o Curso de Administração ou, se 

anteriormente em até 3 (três) anos antes do ingresso  

no curso, devendo ser disciplinas correlatas à área  

de Ciências Sociais aplicadas 

Até 72 horas 100 

Disciplinas cursadas em cursos de Especialização, 

da FACER ou de outras IES, Durante o curso de  

Administração ou, se anteriormente, em até 3 (três) anos  

Até 72 horas 100 
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antes do Ingresso no curso 

Viagens de estudo organizadas por qualquer 

IES 

Até 8 horas 

por cada 

Instituição visitada 

64 

Palestras e conferências correlatas à área de Ciências 

Sociais Aplicadas 

1 hora de evento 

equivale a 1 hora de 

atividade 

80 

Exercício regular de atividades administrativas 

sendo proprietário ou funcionário de empresas 

públicas ou privadas 

Até 18 horas 

por semestre 
100 

Representação discente em colegiados do curso 

Conselhos ou outros de relevância 

Até 10 horas por 

semestre 
80 

Atividades realizadas no âmbito da Empresa  

Júnior da FACER 

Até 72 horas por 

semestre 
144 

 

 

ATIVIDADES DE PESQUISA  

 Horas/Semestre Horas Totais 

Participação em projetos aprovados pelo Colegiado do 

Curso 

60 horas por 

semestre 
100 

Grupos de Estudos e Pesquisas sob supervisão de  

professor do curso de Administração da FACER ou 

professor convidado 

40 horas por 

semestre 
100 

Iniciações científicas, incluindo pesquisas  

realizadas fora do âmbito da FACER 

10 horas por 

trabalho 
80 

Monografias produzidas para concursos ou  

aquelas que não estejam inseridas nas exigências 

curriculares do curso de Administração 

Até 20 por 

monografia 
60 

Apresentação de trabalhos em eventos científicos 
Até 04 horas por 

trabalho 
32 

Publicação de artigos relativos à área das 

Ciências Sociais Aplicadas 

Até 04 horas por 

artigo 
32 

 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO  
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 Horas/Semestre Horas Totais  

Participação em projetos de extensão aprovados 

pelo Colegiado de curso 

Até 20 horas por 

semestre 
100 

Eventos diversos (seminários, palestras, conferências, 

semanas acadêmicas, encontros nacionais e regionais, cursos 

de extensão de atualização e similares, etc.) promovidos pela 

FACER 

1 hora de evento 

equivale a 1 hora 

de atividade 

100 

Eventos diversos (seminários, palestras, conferências, 

semanas acadêmicas, encontros nacionais e regionais, cursos 

de extensão de atualização e similares, etc.) promovidos por 

outras IES.  

Até 18 horas por 

semestre 
100 

Estágios extracurriculares contemplados como prática 

administrativa (empresas conveniadas etc.) 

Até 18 horas por 

semestre 
100 

Trabalho Voluntário orientado e assistido pela FACER 
Até 40 horas por 

semestre 
100 

CORPO DOCENTE 

PROFESSOR FORMAÇÃO/TITULAÇÃO  REG./TRAB./IES 

Alenir das Graças Nascimento 

Graduação: Direito  

Mestrado: Direito Agrário  

Doutoranda: Economia Social e Cooperativismo  

PARCIAL 

André Luiz de Vasconcelos Teixeira 
Graduação: Direito  

Especialização: Direito Civil e Processo Civil  
INTEGRAL 

Cláudia Pimenta Leal 
Graduação: Direito  

Mestrado: Ciências Penais   
PARCIAL 

Cláudio Roberto Santos Kobayashi 
Graduação: Direito / Ciências Contábeis Unievangélica  

Especialização: Gestão em Agronegócios  
PARCIAL 

Dayse Mysmar Tavares Rodrigues 

Graduação: Administração de Empresas 

Especialização: Administração Rural/Curso de Estudo e 

Política e Estratégia 

Mestrado: /Gestão em Agronegócios 

 

INTEGRAL 

Degson Ferreira 

Graduação: Administração c/ Hab. em Gestão de Sistemas de 

Informação  

Mestrado: Administração 

 

HORISTA 

Dernival Venancio Ramos Júnior 

Graduação: História 

Especialização: F. D. em H. e Cultura Africanas e Afro-

Brasileiros 

Mestrado: Historia 

Doutorado: História 

PARCIAL 

Eduardo Barbosa Lima 
Graduação: Direito 

Especialização: Direito Penal 
INTEGRAL 

Elton Adenauer Von Grapp 
Graduação: Administração de Empresas 

Especialização: Gestão Estratégica de Marketing 
PARCIAL 
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Enoc Barros da Silva 

Graduação: Administração de Empresas  

Especialização: Administração de Empresas/ Supervisão 

escolar/ Docência Universitária  

PARCIAL 

Fabiana Savini Bernardes Pires de 

Almeida Resende 

Graduação: Direito 

Especialização: Processo Civil 
PARCIAL 

Francinaldo Soares de Paula 
Graduação: Administração Rural 

Especialização: Docência Universitária 
PARCIAL 

Geruza Silva de Oliveira 
Graduação: Ciências Sociais  

Mestrado: Sociologia  
PARCIAL 

Gilda Aparecida Nascimento 
Graduação: Sistemas de Informação 

Especialização: Matemática 
HORISTA 

Helena de Fátima Araújo 

Graduação: Pedagogia 

Especialização:Psicopedagogia/EducaçãoEspecial/Metodolog

ia do Ensino/Docência Universitária/Administração e 

Gerencia de Ensino 

HORISTA 

José João Neves Barbosa Vicente 
Graduação: Filosofia / Direito  

Mestrado: Filosofia Política  
PARCIAL 

Luiz Maurício A. Ferreira da Silva  Graduação: Administração HORISTA 

Luciano do Valle 
Graduação: Direito 

Especialização: Direito Civil 
PARCIAL 

Marco Antonio de Carvalho 
Graduação: Administração Rural 

Mestrado: Administração Rural 
HORISTA 

Marco Antonio Pereira de Abreu 

Graduação em Administração 

Especialização: Docência Universitária  

Mestrando:__________em curso 

PARCIAL 

Marcos de Moraes Souza 

Graduação: Administração Rural 

Especialização: Docência Universitária 

Mestrando:  __________em curso 

PARCIAL 

Mário Lúcio de Ávila 

Graduação: Zootecnia  

Mestrado: Administração Rural  

Doutorando: __________ em curso 

HORISTA 

Monalisa Salgado Bittar 
Graduação: Direito 

Especialização: Direito Civil e Processo Civil 
PARCIAL 

Orloff Neves Rocha 
Graduação: Direito  

Especialização: Direito Comercial / Judiciário Civil  
HORISTA 

Rafael da Costa Campos 

Graduação: História  

Mestrado: História 

 

HORISTA 

Raimundo Agnelo Soares Pessoa 

Graduação: História 

Mestrado: História 

Doutorado: História 

PARCIAL 

Roseane Cavalcante de Souza 

Graduação: Direito 

Especialização: Direito Agrário; Direito Penal e Processo 

Penal; Direito Administrativo; Direito Constitucional 

Mestrado: Direito Agrário 

INTEGRAL 

Samuel Balduino Pires da Silva 
Graduação: Direito  

Especialização: Direito Civil e Processo Civil 
PARCIAL 

Sebastião Ferreira do Nascimento 
Graduação: Direito / Matemática 

Especialização: Direito Penal 
INTEGRAL 

Sérgio Gomes de Miranda 

Graduação: Letras Português/Inglês(UFG) 

Especialização: Docência Universitária(UCG)  

Mestrado: Educação(UCG) 

PARCIAL 

Sérgio Luís Oliveira dos Santos 
Graduação: Direito 

Especialização: Direito Privado 
HORISTA 

Valtercino Eufrásio Leal 

Graduação: Direito 

Especialização: Direito Constitucional e Direito Processual 

Mestrado: Direito, Relações Internacionais e 

Desenvolvimento 

HORISTA 

Wilson Luiz da Silva 
Graduação: Matemática / Ciências Contábeis / Direito 

Especialização: Docência Universitária 
HORISTA 
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INFRA -ESTRUTURA 

SALAS DE AULA  

Para o atendimento de seus alunos, a FACER conta com 22 salas de aula e 01 mini auditório 

com recursos audiovisuais. 

Os mesmos contêm espaços onde você desenvolve suas atividades ao longo do período 

letivo; por isso é essencial que você os respeite e os conserve. 

 

MATERIAL DE APOIO DIDÁTICO -PEDAGÓGICO  

A FACER possui inúmeros equipamentos e materiais que estão a serviço dos professores, 

funcionários e alunos, os quais servem de apoio pedagógico para o ensino, pesquisa e extensão. 

Estes recursos facilitam a preparação de aulas, pesquisas e a apresentação didática e criativa das 

mesmas, assim como seminários, debates e outras atividades docentes. 

 

RECURSOS AUDIOVISUAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELAÇÃO DE COMPUTADORES  

Computadores à disposição dos cursos todos com acesso às redes de informação. 

     

 

 

 

Administrativo Graduação

Modelo Processador Velocidade Quantidade Quantidade

Desktop DUAL CORE 1.7 GB 13 13

Notebook Athlon 1.1 GB 3 1 4

Desktop Pentium 4 1.8 GB / 2.2 GB 13 58 71

Notebook Semprom 1.8 GB 1 1

89

Computadores
Total

Equipamento Quantidade
Caixa Acústica 4

Retorno de Audio 2

Retro Projetor 4

Microfone sem Fio 1

Data Show 3

Mesa de Som 2

Video Cassete 4

Televisão 3

DVD 1
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LABORATÓRIO  

Para atender aos Cursos de Administração, Direito e História, a instituição coloca à 

disposição dos acadêmicos toda a infra-estrutura do Campus em termos de equipamentos e 

laboratório. 

 Todas as máquinas são ligadas em rede, e possuem acesso á internet, através de um 

servidor proxy, próprio da instituição e conectado ao backbone da BrasilTelecom por 

um link dedicado de um mega byte, disponível vinte e quatro horas por dia; 

 As máquinas também possuem pacote Office, contemplando planilha eletrônica, editor 

de texto e desenvolvedor de apresentação; 

 Além de servir como suporte ao docente, algumas horas do dia são reservadas para 

aulas de informática básica a crianças da comunidade, objetivando a capacitação 

infanto-juvenil e contribuindo para melhorar o índice de incluídos digitalmente na 

comunidade; 

 Acesso a rede sem fio (Wireless) dentro dos limites do Campus. 

Segue a relação de laboratórios disponíveis e de uso comum aos cursos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DETALHAMENTO DO LABORATÓRIO  

Caracterização 

 O ambiente é composto por trinta e duas máquinas que estão disponíveis aos alunos, e 

tem possibilidade de expansão para mais oito. 

 

Cursos que o utilizam: 

Administração, Direito, História e Pós-Graduações. 

 

Denominação m2

Nº de 

equipament

os para uso 

do 

acadêmico

Capacidade de 

atendimento nº 

de alunos por dia

Lab. de Informática - Gestão 16 9 108

Laboratório de Informática II 80 32 384

Núcleo Jurídico 20 3 36

Empresa Júnior 8 1 12

Terminais na Biblioteca 200 16 192
324 61 732
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Equipamentos 

  

 

 

 

 

 

 

 

NÚCLEO JURÍDICO  

Caracterização 

 O ambiente é composto por três máquinas que estão disponíveis aos alunos, e tem 

possibilidade de expansão para mais duas. 

 

Equipamentos 

                                    

 

 

 

 

 

 

EMPRESA JÚNIOR 

Caracterização 

 O ambiente é composto por uma máquina que está disponível aos alunos, e tem 

possibilidade de expansão para mais duas. 

 O ambiente é composto por uma sala. 

 

Equipamentos 

 

 

 

 

Equipamento Quantidade

Pentium 4 1.8 GB 32

Swuitch 24 portas 3

Estabilizadores 32

Acomodações

Cadeiras 40

Mesas p/ Desktop 32

Ar Condicionado 2

Quadro Branco 1

Ramal Telefônico 1

Equipamento Quantidade

Pentium 4    1.8 GB 2

Pentium 4    2.2 GB 1

Estabilizadores 3

Acomodações

Cadeiras 11

Mesas p/ Desktop 2

Ventiladores 2

Ramal Telefônico 1

Equipamento Quantidade

Pentium 4 1.8 GB 1

Estabilizador 1

Acomodações

Cadeiras 5

Mesas p/ Desktop 1

Ramal Telefônico 1
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Equipamento Quantidade
Pentium 4 1.8 GB 16

Estabilizador 8

Acomodações

Cadeiras 16

Mesas p/ Desktop 16

Ramal Telefônico 1

TERMINAIS NA BIBLIOTECA  

Caracterização 

 O ambiente é composto por uma máquina que está disponível aos alunos, e tem 

possibilidade de expansão para mais duas. 

 O ambiente é composto por uma sala. 

 

Equipamentos 

 

 

 

 

 

 

LAB ORATÓRIO  DE INFORMÁTICA ï GESTÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO  

Caracterização 

 O ambiente é composto por nove máquinas que estão disponíveis aos alunos, e tem 

possibilidade de expansão para mais sete. 

 

Cursos que o utilizam: 

Administração ï Gestão de Sistemas de Informação  

 

Equipamentos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Equipamento Quantidade
Pentium 4 1.8 GB 9

Estabilizador 1

Acomodações

Cadeiras 12

Mesas p/ Desktop 9
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PLANEJAMENTO DE ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA DOS 

LABORATÓRIOS  

Tendo consciência da importância dos espaços propícios para aulas e pesquisas acadêmicas, 

que unam a teoria à prática, a FACER, Campus de Rubiataba, desenvolve cada vez mais, tais 

espaços. E para que seu laboratório esteja sempre atualizado, existem profissionais responsáveis 

pela atualização tecnológica e material dos mesmos, assim como todo regulamento e normas de 

segurança a serem seguidas pelos usuários da instituição. 

O nível de modernidade dos equipamentos é bastante satisfatório e é garantido através de up 

grade ou substituição total com vistas a manter o nível de qualidade exigido pelo curso. 

O planejamento de atualização tecnológica prevê disponibilidade de recursos para uma 

revisão semestral das condições dos equipamentos durante o intervalo entre os semestres letivos. 

O planejamento de atualização tecnológica é, portanto, realizado a partir das seguintes 

premissas: 

 observação dos padrões de qualidade estabelecidos pelo MEC para os laboratórios em 

suas respectivas áreas de conhecimento; 

 atendimento a solicitações de equipamentos e materiais realizadas por professores 

titulares e Coordenadores de Departamentos; 

 atendimento ao conjunto de materiais e equipamentos necessários para a realização das 

atividades de rotina no ensino e na pesquisa; 

 atendimento às solicitações referentes ao desenvolvimento da pesquisa; 

 busca constante de atualização dos softwares disponíveis nos laboratórios; 

 atendimento ao conjunto de laboratórios necessários à abertura de determinados cursos 

novos. 

 

PLANO DE MANUTENÇÃO  

A manutenção de equipamentos, dependendo de sua amplitude, será assegurada ou pelo 

pessoal técnico de apoio da própria instituição ou através de fornecedores dos equipamentos ou 

empresa especializada. A reposição de materiais de consumo será compatível com a demanda das 

atividades realizadas em cada semestre. 
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BIBLIOTECA  

ACERVO TOTAL DA BIBLIOTECA POR ÁREA DE CONHECIMENTO  

 TÍTULOS  EXEMPLAR  

CIENCIAS EXATAS E DA TERRA (m) 239 260 

CIENCIAS BIOLÓGICAS (B) 27 50 

ENGENHARIA/ TECNOLOGIA/INFORM. 126 205 

CIENCIAS SOCIAIS APLICADAS (S) 5399 8570 

CIENCIAS HUMANAS (H) 2042 2921 

LINGUÍSTICA, LETRAS e ARTES  (L) 748 1091 

CIENCIAS DA SAÚDE - - 

CIENCIAS AGRÁRIAS - - 

MULTIDISCIPLINAR 77 145 

TOTAL  8658 13242 

 

MONOGRAFIAS/ FACER 301 

CD ROM 40 

VÍDEOS 24 

HEMEROTECA 33 
 

RELAÇÃO DOS TÍTULOS DE PERIÓDICOS  

ADMINISTRAÇÃO  

TÍTULO  EDITORA  

ADMNISTRADOR PROFISSIONAL CRA-SP 

CONJUNTURA ECONÔMICA FGV 

ECONOMIA E 

DESENVOLVIMENTO 

SEPLAN/GO 

HSM ï MANA GEMENT SAVANA 

JORNAL DO ADMINISTRADOR CRA-GO/TO 

LOGÍSTICA  IMAM  

PCWORLD IDG BRASIL 

RAC- REV. DE ADMINISTR.DE 

EMPRESAS 

ANPAD 

REVISTA DE DIVULGAÇÃO 

CIENTIFICA 

UCG 

RAUSP -REV DE ADMINISTR.; 

DA USP 

USP 

RAE ï REV. DE ADMINISTR. DE 

EMPRESAS 

FGV 

REVISTA ANGRAD ASSOC.NAC.CURSOS DE GRAD.EM 

ADMINIST 

REVISTA SUPER VAREJO APAS 

REVISTA DO AGRONEGÓCIO ï SAFRA SAFRA 

REVISTA CIENTÍFICA SYMPOSIUM FIAMG 

TUIUTI CIÊNCIA E CULTURA UNIVERSIDADE TUIUTI ï PR 

VOCÊ S.A TRÊS 
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DIREITO  

TÍTULO  EDITORA  

REV. BRÁS. DE CIÊNCIAS CRIMINAIS REVISTA DOS TRIBUNAIS 

REVISTA CONSULEX CONSULEX 

REV. DE DIREITO AMBIENTAL REVISTA DOS TRIBUNAIS 

REV. DE DIREITO DO CONSUMIDOR REVISTA DOS TRIBUNAIS 

REV. DE DIREITO CONST. E  

INTERNACIONAL 

REVISTA DOS TRIBUNAIS 

REV. DE DIREITO DO TRABALHO REVISSA DOS TRIBUNAIS 

REV. DE DIREITO PRIVADO REVISTA DE DIREITO PRIVADO 

REVISTA DE PROCESSO REVISTA DOS TRIBUNAIS 

REVISTA JURÍDICA NOTA DEZ/ FONTE DO DIREITO 

REV. TRIBUTÁRIA E DE FINANÇAS 

PÚBLICAS 

REVISTA DOS TRIBUNAIS 

VEREDAS DO DIREITO E.S. DOM HELDER CÂMARA 
 

FILOSOFIA  

TÍTULO  EDITORA  

CESUMAR CENTRO ENS. SUP.DE MARINGÁ 

EDUCATIVA UCG 

ENSINO SUPERIOR SEMESP 

ESTUDOS UCG 

FRAGMENTOS DE CULTURA IFITEG 

FILOSOFAZER INSTIT.DE FILOSOFIA BERTHIER 

INST. NAC. EST.PESQ.EDUCAC. INEP ïMEC  

ISTO É EDITORA TRÊS 

REFLEXÃO PUC 

REV. BRÁS. DE EST. PEDAGÓGICOS INEP 

SÍNTESE ï REV. DE FILOSOFIA FFCES 

TUIUTI: CIÊNCIA E CULTURA UTP 

UNICIÊNCIA ï REV  CIENTÍFICA DA UEG UEG 

VERITASïREV.TRIM.DE FILOSOFIA EDIPUCRS 

VOCÊ S.A EDITORA ABRIL 

SUPRA ENSINO EDITORA CLUK 

PROFISSÃO MESTRE HUMANA EDITORIAL  

ABCEDUCATIO-REV.DA EDUC. EDITORA CRIART 

 

POLÍTICA DE ATUALIZAÇÃO E ACESSO AO MATERIAL BIBLIOGRÁFICO:  

Formas de acesso 

e empréstimo 

Biblioteca composta da bibliografia básica para cada curso 

sendo de acesso livre, permitindo assim ao leitor um conhecimento 

amplo do que lhe interesse, com a orientação da biblioteconomista 



41 

 
MANUAL ACADÊMICO ɀ 2009/1  

Av. Jataí, nº 110 ɀ Centro ɀ Rubiataba - GO ɀ CEP: 76350-000 ɀ (62)3325-1749 ɀ www.facer.edu.br 

 

e das auxiliares da biblioteca. 

Visita orientada ï A cada início do ano letivo faz-se o 

reconhecimento da Biblioteca, por turma de alunos acompanhados 

do professor, no qual são informados dos serviços da biblioteca, 

utilização do acervo e do terminal de consulta. 

Empréstimo ï é necessária a inscrição de sócio da biblioteca. 

Os livros impressos ou demais formatos (CD Rom, disquetes, fitas 

de vídeos), terão prazos por tipo e usuário. 

Facilidades de 

reservas 

Para reservar material da biblioteca é necessário que se 

preencha uma papeleta informando o autor e título da obra do 

leitor que a solicita. O mesmo ficará à disposição do solicitante por 

24 horas, sendo que havendo outras reservas, estas serão atendidas 

em ordem cronológica. 

Qualidade da 

catalogação 

Fichas catalográficas elaboradas de acordo com AACR2 

conforme normas da biblioteconomia, cadastradas no sistema de 

Gestão Escolar disponibilizadas em ordem alfabética de autor, 

título e assunto em terminais de consulta para usuários. Registro no 

SAORI. 

Informatização 

Acervo informatizado disponibilizado em terminais de 

consulta. (Sistema SAORI). 

Monografias 

Orientação pela Biblioteconomista na pesquisa e elaboração 

de bibliografias e citações nos trabalhos de acordo com a ABNT 

vigente. 

Hemeroteca 

Artigos de jornais selecionados, cadastrados no sistema, 

arquivados em pastas suspensas organizadas em ordem alfabética 

por assunto. 

Acesso à base de 

dados 
COMUT-ON-LINE; SCIELO 

Política de 

atualização do 

acervo 

A atualização do acervo da biblioteca é realizada 

semestralmente conforme cronograma das coordenações.  

Área física 

disponível 

Localiza-se no pavimento superior C, tendo área disponível de 

240 m² onde se encontra todo o acervo bibliográfico organizado e 

44 estantes duplas. 
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NORMAS DISCIPLINARES  

 Manter silêncio no recinto da Biblioteca (FALE BAIXO); 

 É proibido o uso de celular no recinto da Biblioteca; 

 Não deixe os livros em cima das mesas após a consulta, entregue-os no balcão; 

 O usuário será responsável por perdas e danos causados a qualquer material retirado por 

empréstimo ou consulta, sendo obrigatória à substituição ou indenização do material 

pelo seu valor atualizado; 

 Os livros emprestados deverão ser devolvidos no balcão de Empréstimos, sendo dever 

do usuário devolver as publicações até a data limite estabelecida, evitando assim, multas 

e sanções; 

 O usuário em débito com a biblioteca não poderá retirar livros ou outros materiais; 

 É expressamente proibido acessar ñchatsò e ñsitesò que n«o sejam compat²veis ao 

estudo, ensino e pesquisa; 

 É proibido fumar na Biblioteca. 

           
 

PROGRAMA DE BOLSA DE ESTUDOS 

FIES 

Através do FIES ï Programa de Financiamento Estudantil da Caixa Econômica Federal, os 

alunos podem obter, de acordo com sua condição sócio-econômica, o financiamento parcial de seus 

estudos. Para maiores informações consulte a secretaria ou o site www.mec.gov.br. 

 

BOLSA DE TERCEIROS 

Através de Convênio firmado com o Governo do Estado de Goiás, alunos da FACER têm 

seus estudos subsidiados com bolsas parciais, concedidas pela OVG ï Organização das Voluntárias 

de Goiás. Para maiores informações consulte a Subsecretaria de seu município. 

 

PROUNI 

  O PROUNI ï Programa Universidade para todos ï é um programa do Ministério da 

Educação, criado pelo Governo Federal em 2004, que oferece bolsas de estudos integrais e parciais 

em Instituições de Educação Superior Privadas, em cursos de graduação e seqüenciais de formação 

específica, a estudantes brasileiros de baixa renda sem diploma de nível superior. 

Para maiores informações, consulte o site www.mec.gov/prouni. 

http://www.mec.gov.br/
http://www.mec.gov/prouni
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BOLSA MONITORIA  

A FACER admite monitores (voluntários e/ou remunerados) de acordo com a demanda, 

dentre os alunos regularmente matriculados, com o objetivo de colaborar em atividades auxiliares 

de ensino, pesquisa e extensão. 

 

 

ESTÁGIOS 

ADMINISTRAÇÃO  

 A realização do Estágio Supervisionado tem como meta a complementação acadêmica, nos 

moldes estabelecidos pelo Decreto Lei nº 87.497 de 18/08/1992; 

 O estágio tem como objetivo estabelecer um elo de ligação entre a FACER, a comunidade e 

o aluno com a tríplice intenção de completar a formação do estudante dotando-o do 

instrumental prático indispensável ao perfeito desempenho de sua futura atividade 

profissional; aperfeiçoar a formação profissional de acordo com as exigências do mercado 

de trabalho;  

 Aperfeiçoar a formação profissional de acordo com as exigências do mercado de trabalho; 

 Estabelecer um canal retro-alimentador entre a teoria e a prática, desenvolvida pela 

Instituição e comunidade; 

 O início do Estágio acontece no 6º período e são orientados por docentes com formação 

específica na área. 

 

DIREITO  

 O Estágio supervisionado para o curso de Direito é realizado por meio de atividades 

oferecidas a partir do 7º período no Núcleo de Prática Jurídica ï NPJ; 

 O Núcleo de Prática Jurídica se compõe de: 

V Laboratório de Prática Jurídica para realização de atividades simuladas (elaboração 

de peças, montagem de processos, audiências, sessões de Tribunais). 

V Escritório Modelo de Serviço de Assistência Jurídica, atendendo a causas concretas 

da comunidade com orientação mediação, acordos extrajudiciais e judiciais, 

interposição e acompanhamento de ações junto ao Fórum e Tribunal, com plantão 

permanente de alunos, sob a orientação direta de professores. 
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V Programa de Acompanhamento de visitas técnicas e convênios para Estágio no 

Tribunal de Justiça, Ministério Público, OAB e escritórios de Advocacia. 

 

HISTÓRIA  

Os Estágios Supervisionados (em número de quatro) se iniciam a partir do 3º período do 

curso e se desenvolvem até o 6º período. São realizados em quatro etapas complementares 

(Observação, Planejamento / Elaboração de materiais, Semi-regência e Regência) em sala de aula, 

no Laboratório de História e em Escolas-Campo conveniadas com a FACER. O objetivo do Estágio 

é integrar a teoria com a prática qualificando profissionais da educação e auxiliando na formulação 

de novas metodologias de ensino-aprendizagem e conta com a orientação de docentes com 

formação pedagógica. 

 

DIREITOS DO ALUNO  

 Receber o ensino referente ao curso em que se matriculou; 

 Pleitear aproveitamento de estudos de disciplinas já cursadas; 

 Propor a realização de atividades ligadas aos interesses da vida acadêmica; 

 Requerer transferência para outra Instituição de Ensino Superior, transferência interna, 

trancamento e cancelamento de matrícula, desde que comprove a quitação de seus débitos 

financeiros e não esteja cumprindo pena disciplinar, nem sob inquérito administrativo, nem 

sob sindicância; 

 Utilizar os serviços administrativos e técnicos oferecidos pela FACER; 

 Votar, podendo ser votado nas eleições do órgão de representação estudantil; 

 Participar do Processo Decisório da FACER por meio dos Órgãos previstos na estrutura da 

Instituição. 

 

COMO RESGUARDAR SEUS DIREITOS 

Para que as solicitações do aluno sejam atendidas, é importante respeitar as datas e prazos 

fixados pelo calendário da Faculdade. O nome e o endereço do aluno devem estar sempre 

atualizados na Secretaria para que a comunicação entre a Faculdade e o aluno não seja 

prejudicada. No caso de mudança de nome, por motivo de casamento ou decisão judicial, o aluno 

deverá comunicar-se com a Secretaria. 
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DEVERES DO ALUNO 

 Freqüentar, com assiduidade e aproveitamento, as aulas e demais atividades do curso em 

que estiver matriculado; 

 Apresentar-se pontualmente para as atividades escolares; 

 Cumprir fielmente os prazos determinados em suas atividades acadêmicas; 

 Abster-se de toda manifestação, propaganda ou prática que importe em desrespeito à lei, às 

instituições e às autoridades; 

 Manter conduta condizente com o padrão moral e cultural necessário ao universitário; 

 Observar o regime escolar, disciplinar e comportar-se dentro e fora da FACER; 

 Zelar pelo patrimônio da FACER; 

 Manter-se em dia com suas obrigações administrativas, financeiras e pedagógicas para com 

a FACER. 

 

NORMAS ACADÊMICAS  

IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO  

A Carteirinha de Estudante é o documento de identidade do aluno, emitido pela FACER. 

Conserve-a consigo, pois é obrigatória a apresentação deste documento, na biblioteca e no 

laboratório, sempre que solicitado por qualquer professor ou funcionário da Faculdade. 

 

ATENÇÃO  

Na página da FACER www.facer.edu.br você terá acesso a vários serviços educacionais: 

SAORI/Portal do Aluno (Vida Acadêmica, Cobranças, Aulas, Plano de Ensinagem, Avaliações 

Parciais, Material de Aula, Agenda e Mensagens Acadêmicas); Informação Institucional (Matriz 

Curricular, Notícias de interesse do curso, Informações e Avisos importantes, Horário, Calendário, 

Provas, Divulgação dos eventos entre outros); Revista FACER; Manual do aluno; informações 

sobre Pós-graduação e ainda, espaço para divulgação dos seus trabalhos acadêmicos. 

 

NOTAS E FALTAS  

As notas e as faltas somente serão informadas no final do 1º bimestre e ao final do semestre 

através do portal do aluno.  

 

 

http://www.facer.edu.br/
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PRAZOS 

Os prazos estipulados no Calendário Escolar e pelos professores deverão ser rigorosamente 

cumpridos.  

Procure estar em dia com seus trabalhos acadêmicos, pois seu professor tem prazo 

improrrogável para entregar as notas na Secretaria. 

 

MATRÍCULA  

A matrícula, ato formal de ingresso no curso e de vinculação à FACER, realizar-se-á na 

Secretaria Geral, em prazos estabelecidos no Calendário Escolar. 

 

Matrícula de Calouros 

O candidato maior de 18 anos aprovado no processo seletivo (VESTIBULAR), deverá 

comparecer, pessoalmente, ou através de procurador, na secretaria da FACER, Av. Tarumã nº 300, 

com os documentos abaixo relacionados para proceder à matrícula. O candidato menor de 18 anos 

deverá estar acompanhado do responsável legal (pai ou mãe). Não serão aceitas matrículas via fax. 

 Cópias Certificado de conclusão de curso e Histórico Escolar do Ensino Médio; 

 Cópia da cédula de identidade; 

 Cópia do título de eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

 Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

 Comprovante de residência original ou xerox; 

 Cópia do documento de quitação do serviço militar; 

 02 fotos 3x4 de frente e atual (para carteira de identidade estudantil); 

 Cópia do CPF. 

Obs.: 1 - No caso de diplomado em curso de graduação é exigido também, a apresentação do 

diploma, devidamente registrado, acompanhado do Histórico Escolar. 

           2 - Apresentar os documentos originais para que o funcionário da secretaria confira a sua 

autenticidade. 

 

Renovação da Matrícula 

A matrícula é renovada semestralmente, de conformidade com a matriz curricular do curso 

do aluno e somente será efetivada com a entrega do contrato de prestação de serviços educacionais, 

devidamente preenchido e assinado pelo aluno maior de 18 anos (ou pelo pai ou responsável, em 
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caso contrário), acompanhado do comprovante de pagamento da primeira parcela da semestralidade 

e do comprovante de quitação dos pagamentos anteriores.  

Importante: A não renovação da matrícula nas datas estabelecidas em calendário, 

implicará  na configuração de desistência por parte do aluno que poderá perder sua vaga, ou ter 

que requerer reingresso e pagar as taxas estabelecidas para sua efetivação.    

Ao aluno que freqüentar aulas sem estar devidamente matriculado, além das penalidades 

previstas em lei, não será considerada pelos professores e registro acadêmico, qualquer atividade 

acadêmica por ele realizada. 

O aluno que abandonar o curso no decorrer do semestre deverá assinar um termo de 

desistência. A não assinatura do termo implica em constituição de dívida até o final do período 

letivo. 

Atenção: Não será concedida a matrícula ao aluno que apresentar débito(s) junto à 

Tesouraria e/ou Biblioteca. 

                    

Trancamento da Matrícula 

O trancamento de matrícula é concedido pelo prazo de um semestre, para efeito de 

interrompidos temporariamente os estudos, manter a vinculação do aluno com a Faculdade e seu 

direito à renovação de matrícula. 

A renovação do trancamento exige a realização da matrícula nos prazos estabelecidos no 

calendário escolar. 

Não poderá ser requerido por alunos que cursam o primeiro e o último período do curso.  

O período em que o estudante estiver com sua matrícula trancada não será computado para 

contagem do tempo de integralização curricular. 

 

Cancelamento da Matrícula  

O cancelamento da matrícula implica em desligamento da Faculdade. Pode ser requerido a 

qualquer tempo pelo aluno, que deverá quitar suas mensalidades junto ao departamento financeiro. 

 

Reabertura de Matrícula e Reingresso 

O aluno que tiver trancado sua matrícula, ou desistido do curso, poderá solicitar a reabertura 

da matrícula ou seu reingresso na Faculdade.  Este reingresso estará condicionado à existência de 

vagas no curso de origem; o aluno estará sujeito ao último currículo aprovado; ao pagamento da 
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taxa de reingresso e se houver débito com a Faculdade, a quitação deverá ser efetuada no ato do 

pedido de reabertura. 

 

Aproveitamento de Disciplina 

O aluno que esteja cursando ou já tenha concluído outro curso superior e pretenda solicitar o 

aproveitamento de estudos de disciplinas cursadas anteriormente deve proceder  do modo descrito a 

seguir: 

1) Apresentar junto à Secretaria, histórico escolar completo, contendo notas e as respectivas cargas 

horárias das disciplinas cursadas; 

2) Apresentar programas detalhados das disciplinas cursadas, devidamente autenticados pela 

Instituição de Ensino Superior de origem; e 

3) Preencher requerimento próprio, especificando a(s) disciplina(s) de que deseja dispensa. 

Cumprindo estas exigências e os prazos estipulados, o aluno, uma vez aprovada sua 

solicitação, terá a possibilidade de iniciar o período letivo corretamente matriculado nas disciplinas 

para as quais foi considerado habilitado.   

ATENÇÃO: A solicitação somente poderá ser feita no ato da matrícula, podendo ainda 

solicitar uma única reanálise do histórico caso não concorde com o parecer da coordenação. 

Nesse caso, deverá explicitar os motivos que o levaram a tal pedido. Na reanálise a coordenação 

deverá dar novo parecer de acordo com as indagações do candidato.  

 

Transferência 

É concedida matrícula a aluno transferido de curso superior de Instituição congênere, 

nacional ou estrangeira reconhecida nacionalmente, na estrita conformidade das vagas existentes 

mediante processo seletivo e requerido nos prazos para tanto fixados, para prosseguimento dos 

estudos do mesmo curso ou curso afim. 

A transferência ex-ofício dar-se-á na forma da lei. 

 

FREQÜÊNCIA ÀS AULAS  

A freqüência mínima em 75% das aulas é um dos requisitos exigidos para aprovação em 

qualquer disciplina. A verificação da freqüência é de responsabilidade do professor através de 

chamada pelo diário de classe. O aluno que não se encontrar regularmente matriculado, não poderá 

participar das atividades letivas, nem permanecer nas dependências da FACER. 
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Atenção: Todo nome acrescido às listas de freqüência, a não ser pela secretaria, será 

desconsiderado, bem como as respectivas assinaturas, além de serem anulados todos os atos 

realizados no período em que o aluno não estiver regularmente matriculado. 

 

ASSISTÊNCIA ACADÊMICA DOMICILIAR  

O aluno que, por motivo de doença, não puder comparecer às aulas ou trabalhos escolares, 

poderá receber orientação acadêmica extra- classe (Decreto Lei nº 1044, de 21/10/69. Tal regime 

supre o sistema acadêmico regular, sendo o aluno considerado presente às aulas. A assistência 

acadêmica domiciliar pode ser requerida nos seguintes casos: a) Portadores de moléstias congênitas 

ou adquiridas, doenças infecto-contagiosa, traumatismos, outras condições patológicas, Serviço 

Militar e Tratamento especial para Atletas. Para ter direito a essa assistência, o estudante ou seu 

representante legal deve requerê-la até 3 (três) dias após o início do impedimento, diretamente na 

Coordenação. Caso o aluno continue impedido de comparecer às aulas no semestre letivo 

subseqüente, deverá renovar seu pedido de afastamento. A lei nº 6202, de 16/04/1975, estende os 

benefícios desse decreto a estudantes em estado de gestação, a partir do 8º mês de gravidez e 

durante 90 dias. Será responsabilidade do estudante ou seu representante legal, solicitar aos 

professores os exercícios domiciliares e os programas que serão realizados durante o período de 

afastamento para compensar-lhe a ausência às aulas.  

 

ABONO DE FALTAS  

O abono de faltas não existe. Mesmo em caso de doença comprovada, os limites não 

poderão ser ultrapassados.  

A exceção é feita, por força de Lei, somente ao aluno que esteja prestando serviço militar 

obrigatório; por motivo de participação em congressos científicos ou em competições artísticas ou 

desportivas de âmbito nacional ou internacional, quando autorizados em portaria do Ministério da 

Educação; o aluno deverá requerer o abono de faltas até 3 (três) dias antes do término do 

impedimento; Para usufruir desse benefício, é necessária a solicitação por escrito junto à 

Coordenação, anexando o comprovante do Comando da Unidade, no prazo máximo de 3 (três) dias 

subseqüentes à data do impedimento, por qualquer pessoa, munida dos documentos necessários para 

representá-lo nesse ato. 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. "Art. 24. (...) VI. O controle de 

freqüência fica a cargo da escola conforme o disposto no seu regimento e nas normas do respectivo 
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sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta e cinco por cento do total de horas letivas 

para aprovação. 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no 

mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver. (...) 

§ 3º. É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a 

distância." 

Resolução CFE nº 4, 

de 16 de setembro de 1986. 

Dispõe sobre a freqüência escolar 

 Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969. 

Dispõe sobre tratamento excepcional para os alunos portadores de deficiência. 

Lei nº 6.202, de 17 de abril de 1975. 

Dispõe sobre tratamento excepcional para as alunas gestantes. 

Decreto-Lei nº  715, de 30 de julho de 1969 

Dispõe sobre o Serviço Militar. 

Decreto nº  54.215, de 27 de agosto de 1964. 

Dispõe sobre tratamento excepcional para os atletas. 

Parecer nº  5.211, de 31 de agosto de 1978,  

Dispõe sobre tratamento excepcional para integrantes de representação desportiva 

Nacional. 

 Lei nº  8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos e das fundações públicas federais. 

"CLN - Parecer nº 430/84,  de 07 de junho de 1984. 

Consulta sobre que procedimento adotar com relação à faltas de alunos adventistas às 

aulas, em razão do culto religioso. 

 

COMPENSAÇÃO DE AUSÊNCIA 

O aluno poderá compensar as ausências às atividades escolares, em conformidade com a 

legislação em vigor, que concede o direito a tratamento excepcional, com dispensa de freqüência 

regular, por meio do regime especial de compensação das ausências, com a realização de trabalhos 

e exercícios domiciliares (tarefas essas que não substituem as provas e trabalhos das disciplinas, 
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uma vez que visam a compensar as ausências e garantir o adequado acompanhamento da matéria), a 

serem elaborados durante o período de afastamento, nos seguintes casos: 

a) Aos portadores de moléstias congênitas ou adquiridas, infecções, traumatismos ou outras 

condições patológicas; 

b) Às gestantes, a partir do 8º (oitavo) mês de gravidez (vide Legislação específica na seção 

Freqüência Obrigatória).  

Para usufruir deste benefício, é necessária a solicitação, por escrito, junto à Coordenação, 

anexando o laudo médico com o respectivo indicativo do CID (Código Internacional de Doenças), 

elaborado por Serviço Médico ou profissional devidamente credenciado, no prazo máximo de 3 

(três) dias subseqüentes à data do início do impedimento, desde que superior a 15 (quinze) dias 

consecutivos, por qualquer pessoa, munida dos documentos necessários para representá-lo neste ato 

e inteirar-se do plano de tarefas domiciliares. Nenhuma justificativa posterior será aceita (vide Lei 

nº 6.202/ 75, o Decreto-Lei nº 1.044/ 69 e Regimento Geral da FACER). 

Note bem: A apresentação dessas tarefas não desobriga o aluno de realizar a(s) 

avaliação(ões) de aprendizagem prevista(s) pelas disciplinas.  

Atenção: Ao retornar às aulas, o aluno, no prazo máximo de 3 (três) dias, deverá apresentar, 

junto à Coordenação, requerimento solicitando a reposição da(s) prova(s) que, por ventura, tenha 

deixado de realizar durante o período de afastamento. Na maioria dos casos, essa reposição é feita 

pela prova substitutiva ordinária. Não serão aceitos pedidos posteriores 

 

REMANEJAMENTO DE TURMA OU TURNO  

Para efetuar o remanejamento de turma ou turno, os procedimentos são os seguintes: 

 Protocolar requerimento, devidamente fundamentado e documentado na Secretaria, 

respeitando-se os prazos estipulados; 

 Aguardar parecer final da direção. A aprovação ou não do remanejamento, de acordo com as 

possibilidades existentes, baseia-se na disponibilidade de vaga; 

 O aluno não poderá assistir a aulas em outra turma ou turno que não o que está cadastrado 

pela Secretaria. Caso contrário assumirá as faltas de sua turma de origem. As solicitações de 

remanejamento deverão ser feitas na Secretaria mediante requerimento. 

Importante : O simples ato de requerer não garante que a solicitação seja aceita. Portanto, 

até a data da publicação da resposta a esse pedido, o solicitante deverá aguardar, freqüentando as 

aulas na turma ou turno de origem. 
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MUDANÇA DE CURSO 

Só será permitida mudança de curso aos alunos regularmente matriculados e admitidos 

na FACER através de Concurso Vestibular ou por solicitação do aluno, entre cursos da mesma 

área ou afins, havendo disponibilidade de vagas. O requerimento deverá ser feito na Secretaria 

Geral nos prazos e nas condições estabelecidas em EDITAL. 

 

OBTENÇÃO DE NOVO TÍTULO  

Poderá ser aceita a matrícula de diplomados em cursos de graduação, para obtenção de novo 

título, desde que exista vaga remanescente de vestibular e atendidas as disposições expressas em 

edital publicado pela Direção. 

 

ORGANIZAÇÃO ACADÊMICA  

A FACER prevê dois períodos letivos mínimos com 100 (cem) dias letivos semestrais, além 

do Período Letivo Intermediário. O regime adotado pela FACER é o seriado semestral. 

 

PARTICIPAÇÃO DE ALUNOS EM EVENTOS TÉCNICOS ESPORTIVOS, ARTÍS TICOS 

OU ATIVIDADES DE EXTENSÃO  

A participação de alunos em Congressos, competições esportivas e artísticas, encontros 

técnicos, seminários, simpósios, cursos ou atividades de extensão serão autorizados pela 

Coordenação do curso. O aluno somente poderá participar desses eventos se estiver regularmente 

matriculado. 

A participação de estudantes como representante oficial do Brasil, de Unidade da Federação, 

de Municípios e da FACER nos eventos dispostos nesta Resolução, deverá ser autorizada pela 

Diretoria, sendo observado o que dispõe em cada caso a legislação própria. 

 

PROVA SUBSTITUTIVA  

O aluno que não realizou alguma avaliação por motivo justificado, poderá requerer junto à 

coordenação de curso a prova substitutiva, no prazo de 48h após a realização da mesma. Esta prova 

substituirá a prova não realizada. Este regime não se aplica às argüições, trabalhos, avaliações 

práticas, relatórios, exercícios ou outras formas de avaliação que não prova escrita. 

Atenção: A nota obtida nessa prova não substitui a média obtida no bimestre, substitui 

apenas a nota da prova.  
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Importante: Os alunos somente poderão fazer a prova substitutiva mediante solicitação, em 

requerimento próprio, e após a aprovação da coordenação do curso.   

CÁLCULO DE NOTAS  

A avaliação do rendimento escolar é feita por notas variando de zero a dez. As médias são 

bimestrais, cuja média resultará, ao final do período letivo, na Média Final (MF). 

 

Avaliação 

Na soma de 1ª VA + 2ª VA = NOTA FINAL (obtendo nota mínima de 7,0 será aprovado) 

Para obtenção da nota final temos a média ponderada donde: 

1ª VA peso 4 e 2ª VA peso 6 num total de 10 pontos, ou seja: 

1ª VA = média x 0,4 e 2ª VA = média x 0,6. 

Exemplo: média 1º. bim. 6,0 temos: 6,5 x 0,4 = 2,6 

Média 2º bim. 7,5 x 0,6 = 4,5 

Somando as duas notas temos: 2,6 + 4,5 = 7,1 superior a 7,0,  portanto aprovado. 

 

VERIFICAÇÃO DA CORREÇÃO  DE PROVAS 

Na Revisão de Provas (avaliações bimestrais), a mesma é recorrigida por uma comissão de 

três professores, sendo vedada a alteração do critério adotado para a correção inicial. 

O aluno pode requerer por escrito, junto à Secretaria, a Revisão dos Exames, definidos, no 

prazo de até 05 (cinco) dias, contados da publicação da nota. 

 

NOTA DE APROVAÇÃO EM DISCIPLINA  

O aluno será considerado aprovado se obtiver simultaneamente o mínimo de 75% (setenta e 

cinco por cento) de freqüência às aulas e demais atividades programadas para a disciplina e Média 

Final (MF) maior ou igual a 7,0 (sete). 

A apuração do rendimento escolar é feita por disciplina, conforme as atividades curriculares, 

abrangendo os aspectos de freqüência e aproveitamento. 

 

DEPENDÊNCIA 

As disciplinas cursadas em regime de dependência obedecem aos mesmos critérios de 

avaliação, notas e trabalhos das disciplinas regulares.  

Importante: As disciplinas cursadas em regime de dependência não podem ser trancadas. O 

critério de avaliação para os alunos em dependência é idêntico aos das demais disciplinas. 
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REQUERIMENTOS  

Qualquer solicitação à Faculdade e seus órgãos dar-se-á, exclusivamente, por escrito, em 

requerimento próprio, junto à Secretaria. 

 

Como e onde fazer solicitações 

Toda e qualquer solicitação de documentos da Faculdade deve ser feita mediante 

requerimento, e ser entregue na Secretaria. O interessado, na data fixada, deverá retornar à 

Secretaria para verificar se o seu pedido foi ou não atendido. 

 

Quem pode e o que pode ser solicitado 

A solicitação de quaisquer equipamentos de apoio pedagógico (equipamento de som, retro 

projetor, tv/vídeo, "data-show",  etc.) deverá ser feita, junto à coordenação de cursos, com 

antecedência mínima de 48 horas. O empréstimo de equipamentos obedecerá, rigorosamente, à 

ordem de precedência das reservas, além de estar condicionado à disponibilidade dos mesmos. A 

solicitação dos referidos equipamentos será feita exclusivamente pelos professores. 

 

EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS  

Históricos escolares, certidões, atestados, declarações e outros documentos referentes à 

situação escolar do aluno são fornecidos unicamente pela Secretaria e devem ser solicitados no 

departamento financeiro, com antecedência de até 15 (quinze) dias, por meio de requerimento 

próprio. 

 

COLAÇÃO DE GRAU / DIPLOMA  

Somente poderão participar da solenidade de Colação de Grau, os alunos que concluírem 

todos os créditos do Curso. Nesta condição, deverão requerer na Secretaria a Colação de Grau, na 

primeira semana após a conclusão do curso, e a expedição do diploma só após a Colação de Grau. 

 

PERMANÊNCIA EM RECINTOS DA FACER  

Não se permite a permanência de alunos nos corredores da Faculdade nos horários de aulas 

ou provas. 
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RECURSOS 

Todo aluno que desejar recorrer da deliberação de algum órgão da Faculdade, poderá fazê-

lo, mediante recurso que deverá ser interposto, por escrito, devidamente fundamentado e 

documentado, em requerimento próprio junto à Secretaria, até 2 (dois) dias após a publicação da 

resposta dada à solicitação inicial, publicada nos quadros de avisos da Secretaria. Nenhuma 

justificativa posterior será aceita. 

 

É PROIBIDO FUMAR EM SALA DE AULA  

É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charuto, cachimbos ou qualquer outro produto 

fumígeno, derivado ou não do tabaco, em sala de aula, bibliotecas, laboratórios, recinto de trabalho 

coletivo. Essa restrição deverá ser respeitada por alunos e professores (Lei Federal nº 9.294, de 

15/07/96, art. 2º, "caput", e parágrafo 1º). 

 

ARMAS 

É terminantemente proibido, seja qual for a alegação, o porte de arma, de qualquer espécie, 

nas dependências da Faculdade (Lei nº 9.437/ 97). 

 

CELULARES  

O uso de celulares durante a atividade de sala de aula, laboratório ou biblioteca não é 

permitido, devendo permanecer desligado durante toda a atividade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



56 

 
MANUAL ACADÊMICO ɀ 2009/1  

Av. Jataí, nº 110 ɀ Centro ɀ Rubiataba - GO ɀ CEP: 76350-000 ɀ (62)3325-1749 ɀ www.facer.edu.br 

 

MATRIZES  CURRICULARES  
 

DIREITO  

VIGÊNCIA ï 1º DE JANEIRO DE 2006 

Para alunos ingressantes em 2003/1 a 2006/2 
1º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  

Ciência Política ï TGE 04 72 ï 

Economia Política 04 72 ï 

História do Direito 02 36 ï 

Introdução à Sociologia 02 36 ï 

Introdução ao Estudo do Direito 04 72 ï 

Metodologia da Pesquisa Científica 02 36 ï 

Teoria da Argumentação Jurídica 02 36 ï 

TOTAL   360 ï 
Atividades Complementares Obrigatórias (Art. 4º port. 1886) - 30 ï 

TOTAL GERAL  20 390 ï 

2º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Direito Civil I 04 72 ï 

Direito Constitucional I 04 72 Ciência Política ï TGE 

Direito Penal I 04 72 ï 

Ética 02 36 ï 

Informática Aplicada ao Direito 02 36 ï 

Introdução à Filosofia 02 36 ï 

Sociologia do Direito 02 36 Introdução à Sociologia 

TOTAL   360 ï 
Atividades Complementares Obrigatórias (Art. 4º port. 1886) - 30 ï 

TOTAL GERAL  20 390 ï 

3º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Criminologia 02 36 ï 

Direito Civil II  04 72 Direito Civil I 

Direito Constitucional II 04 72 Direito Constitucional I 

Direito Financeiro 04 72 ï 

Direito Penal II 04 72 Direito Penal I 

Filosofia do Direito 02 36 Introdução à Filosofia 

TOTAL   360 ï 
Atividades Complementares Obrigatórias (Art. 4º port. 1886) - 30 ï 

TOTAL GERAL  20 390 ï 

4º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Direito Civil III  04 72 Direito Civil II  

Direito Internacional Público 02 36 ï 

Direito Penal III 04 72 Direito Penal II 

Direito Tributário 04 72 Direito Financeiro 

Direitos Humanos 02 36 ï 

Teoria Geral do Processo 04 72 ï 

TOTAL   360 ï 
Atividades Complementares Obrigatórias (Art. 4º port. 1886) - 30 ï 

TOTAL GERAL  20 390 ï 

5º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Direito Civil IV  04 72 Direito Civil III  

Direito do Consumidor 04 72 ï 

Direito do Trabalho I 04 72 ï 

Direito Penal IV 04 72 Direito Penal III 

Direito Processual Civil I 04 72 Teoria Geral do Processo 

TOTAL   360 ï 
Atividades Complementares Obrigatórias (Art. 4º port. 1886) - 30 ï 

TOTAL GERAL  20 390 ï 

6º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Deontologia Jurídica (Ética Profissional) 02 36 Filosofia do Direito 

Direito Civil V 04 72 Direito Civil IV  

Direito da Criança e do Adolescente 02 36 ï 

Direito do Trabalho II 04 72 Direito do Trabalho I 

Direito Processual Civil II 04 72 Direito Processual Civil I 

Direito Processual Penal I 04 72 ï 

TOTAL   360 ï 
Atividades Complementares Obrigatórias (Art. 4º port. 1886) - 30 ï 

TOTAL GERAL  20 390 ï 
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7º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Direito Administrativo I 02 36 ï 

Direito Civil VI  04 72 Direito Civil V 

Direito Processual Civil III 04 72 Direito Processual Civil II 

Direito Processual do Trabalho 02 36 Direito Processual Civil II 

Direito Processual Penal II 04 72 Direito Processual Penal I 

Laboratório de Prática Jurídica I 02 36 ï 

Serviço de Assistência Jurídica I 02 36 ï 

TOTAL   360 ï 
Ativ idades Complementares Obrigatórias (Art. 4º port. 1886) - 30 ï 

TOTAL GERAL  20 390 ï 

8º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Direito Administrativo II 04 72 Direito Administrativo I 

Direito Civil VII  02 36 Direito Civil VI 

Direito Comercial I 02 36 ï 

Direito Processual Civil IV 04 72 Direito Processual Civil III 

Direito Processual Penal III 04 72 Direito Processual Penal II 

Laboratório de Prática Jurídica II 02 36 Laboratório de Prática Jurídica I 

Serviço de Assistência Jurídica II 02 36 Serviço de Assistência Jurídica I 

TOTAL   360 ï 
Atividades Complementares Obrigatórias (Art. 4º port. 1886) - 30 ï 

TOTAL GERAL  20 390 ï 

9º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Direito Comercial II 04 72 Direito Comercial I 

Direito de Comércio e Contratos Internacionais 02 36 ï 

Direito Internacional Privado 02 36 Direito Internacional Público 

Direito Processual Administrativo 02 36 Direito Administrativo II 

Direito Processual Penal IV 02 36 Direito Processual Penal III 

Monografia I  02 36 Metodologia da Pesquisa Científica 

Laboratório de Prática Jurídica III 03 54 Laboratório de Prática Jurídica II 

Serviço de Assistência Jurídica III 03 54 Serviço de Assistência Jurídica II 

TOTAL   360 ï 
Atividades Complementares Obrigatórias (Art. 4º port. 1886) - 30 ï 

TOTAL GERAL  20 390 ï 

10º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Direito Agrário 02 36 ï 

Direito Ambiental 04 72 ï 

Direito das Cooperativas 02 36 ï 

Direito Econômico 02 36 ï 

Direito Previdenciário 04 72 ï 

Monografia II 02 36 Monografia I 

Laboratório de Prática Jurídica IV  02 36 Laboratório de Prática Jurídica III 

Serviço de Assistência Jurídica IV 02 36 Serviço de Assistência Jurídica III 

TOTAL   360 ï 
Atividades Complementares Obrigatórias (Art. 4º port. 1886) - 30 ï 

TOTAL GERAL  20 390 ï 

 
CARGA DIDÁTICA EM HORAS/AU LAS 360 

DISCIPLINAS 3.600 

ORIENTAÇÃO DE MONOGRAFIA 72 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO 300 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIAS 300 

TOTAL GERAL DO CURSO  4.272 
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DIREITO  

VIGÊNCIA ï 1º DE JULHO DE 2008 
Para alunos ingressantes em 2007/1 

1º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Ciência Política ï TGE 04 60 ï 

Economia Política 02 30 ï 

História do Direito 02 30 ï 

Introdução à Sociologia 02 30 ï 

Introdução ao Estudo do Direito  04 60 ï 

Metodologia da Pesquisa Científica 02 30 ï 

Português Instrumental 02 30  

Teoria da Argumentação Jurídica 02 30 ï 

TOTAL  20 300 ï 

Atividades Complementares Obrigatórias  - 30 ï 

2º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Direito Civil I ï Pessoas 04 60 Introdução ao Estudo do Direito 

Direito Constitucional I 04 60 Ciência Política ï TGE 

Direito Penal I 04 60 ï 

Informática Aplicada ao Direito 02 30 ï 

Introdução à Filosofia 02 30 ï 

Psicologia Aplicada ao Direito 02 30 ï 

Sociologia do Direito 02 30 Introdução à Sociologia 

TOTAL  20 300 ï 

Atividades Complementares Obrigatórias - 30 ï 

3º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Criminologia 02 30 ï 

Direito Civil II ï Obrigações 04 60 Direito Civil I - Pessoas 

Direito Constitucional II 04 60 Direito Constitucional I 

Direito Financeiro 02 30 ï 

Direito Penal II 04 60 Direito Penal I 

Filosofia do Direito 02 30 Introdução à Filosofia 

Antropologia Aplicada ao Direito 02 30  

TOTAL  20 300 ï 

Atividades Complementares Obrigatórias  - 30 ï 

4º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Direito Civil III ï Contratos 04 60 Direito Civil II  - Obrigações 

Direito Internacional Público 02 30 Direito Constitucional II 

Direito Penal III 04 60 Direito Penal II 

Direito Tributário 02 30 Direito Financeiro 

Direitos Humanos 02 30 ï 

Ética 02 30  

Teoria Geral do Processo 04 60 ï 

TOTAL  20 300 ï 

Atividades Complementares Obrigatórias  - 30 ï 

5º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Direito Civil IV ï T.G. da Empresa 04 60 Direito Civil III  - Contratos 

Direito do Consumidor 04 60 Direito Civil III  - Contratos 

Direito do Trabalho I 04 60 ï 

Direito Penal IV 04 60 Direito Penal III 

Direito Processual Civil I 04 60 Teoria Geral do Processo 

TOTAL  20 300 ï 

Atividades Complementares Obrigatórias  - 30 ï 

6º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  

Deontologia Jurídica (Ética Profissional) 02 30 Filosofia do Direito 

Direito Civil V ï Dir. Reais 04 60 Direito Civil IV ï T. G. da Empresa 

Direito da Criança e do Adolescente 02 30 ï 

Direito do Trabalho II 04 60 Direito do Trabalho I 

Direito Processual Civil II 04 60 Direito Processual Civil I 

Direito Processual Penal I 04 60 Teoria Geral do Processo 

TOTAL  20 300 ï 

Atividades Complementares Obrigatórias (Art. 4º port. 1886) - 30 ï 

7º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  

Direito Administrativo I 04 60 ï 

Direito Civil VI ï Família 04 60 Direito Civil V ï Dir. Reais 

Direito Processual Civil III  04 60 Direito Processual Civil II 

Direito Processual do Trabalho 02 30 - 
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Direito Processual Penal II 04 60 Direito Processual Penal I 

Optativa 02 30 - 

Estágio I - Laboratório de Prática Jurídica I 02 30 ï 

Estágio I - Serviço de Assistência Jurídica I 02 60 ï 

TOTAL  26 390 ï 

Atividades Complementares Obrigatórias  - 30 ï 

8º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  

Direito Administrativo II 04 60 Direito Administrativo I 

Direito Civil VII ï Sucessões 04 60 Direito Civil VI ï Família 

Direito Empresarial I 02 30  

Direito Processual Civil IV 04 60 Direito Processual Civil III 

Direito Processual Penal III 04 60 Direito Processual Penal II 

Optativa 02 30 - 

Estágio II - Laboratório de Prática Jurídica II 02 30 Estágio I - Laboratório de Prática Jurídica I 

Estágio II - Serviço de Assistência Jurídica II 02 30 Estágio I - Serviço de Assistência Jurídica I 

TOTAL  26 390 ï 

Atividades Complementares Obrigatórias  - 30 ï 

9º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  

Direito Empresarial II 04 60 Direito Empresarial I 

Direito Internacional Privado 02 30 Direito Administrativo II 

Direito Processual Administrativo 02 30 Direito Administrativo II 

Direito de Comércio e Contratos Internacionais 04 60 - 

Optativa 04 60 - 

TC - Monografia I  04 60 Metodologia da Pesquisa Científica 

Estágio III - Laboratório de Prática Jurídica III 02 30 Estágio II - Laboratório de Prática Jurídica II 

Estágio III - Serviço de Assistência Jurídica III 04 60 Estágio II - Serviço de Assistência Jurídica II 

TOTAL  26 390 ï 

Atividades Complementares Obrigatórias  - 30 ï 

10º Período CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  

Direito Agrário 04 60 ï 

Direito Ambiental 04 60 ï 

Direito Cooperativista 04 60  

Direito Previdenciário 04 60  

Optativa 04 60  

TC - Monografia II 04 60 TC - Monografia I 

Estágio IV - Laboratório de Prática Jurídica IV 02 36 Estágio III - Laboratório de Prática Jurídica III 

Estágio IV - Serviço de Assistência Jurídica IV 02 36 Estágio IV - Serviço de Assistência Jurídica III 

TOTAL  30 450 ï 

Atividades Complementares Obrigatórias  - 30 ï 

Optativas CRÉD. C/H PRÉ-REQUISITO  
Ár ea de Concentração em Direito Público    

Direito Eleitoral 04 60  

Legislação de Execução Penal 02 30  

Legislação Indígena 02 30  

Conciliação, Mediação e Arbitragem 04 60  

Bioética Aplicada ao Direito 02 30  

Hermenêutica do Direito 02 30  

Direito Processual Previdenciário 04 60  

Direito Processual Ambiental 04 60  

Direito Processual Constitucional 04 60  

Direito Digital 02 30  

Ár ea de Concentração em Direito Privado    

Direito Comercial I 04 60  

Direito Comercial II 04 60  

Direito Econômico 02 30  

Legislação da Propriedade Imaterial 02 30  

Direito Registral 04 60  

 
DISCIPLINAS 3.420 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES OBRIGATÓRIAS  300 

TOTAL GERAL DO CURSO  3.720 
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ADMINISTRAÇÃO  

VIGÊNCIA ï 2006/2 
Para alunos ingressantes em 2006/1 - 2006/2 

1º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Matemática 04 72 ï 

Introdução à Administração 04 72 ï 

Economia 04 72 ï 

Filosofia 04 72 ï 

Comunicação Empresarial 02 36  

Fundamentos de Direito  02 36  

TOTAL  20 360  

2º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Contabilidade 04 72 ï 

TGA I 04 72 ï 

Sociologia 04 72 ï 

Estatística 04 72 ï 

Informática I 04 72 ï 

TOTAL  20 360  

3º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
TGA II 04 72 TGA I 

O & M 04 72 ï 

Informática II 04 72 Informática I 

Matemática Financeira 04 72  

Psicologia 04 72  

TOTAL  20 360  

4º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Administração de Materiais e Logística 04 72 ï 

Análise de custos 04 72 ï 

SIG I 04 72 ï 

Metodologia Científica 04 72 ï 

Ética  02 36 ï 

Legislação Trabalhista e Previdenciária 02 36 ï 

TOTAL  20 360  

5º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
AFO I 04 72 ï 

Administração Mercadológica I 04 72 ï 

Administração da Produção I 04 72 ï 

Administração de Recursos Humanos I 04 72 ï 

SIG II 04 72 SIG I 

Estágio Supervisionado I - 72 ï 

TOTAL  20 432  

6º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
AFO II 04 72 AFO I 

Administração Mercadológica II 04 72 Administração Mercadológica I 

Administração da Produção II 04 72 Administração da Produção I 

Administração de Recursos Humanos II 04 72 Adm. de Recursos Humanos I 

Direito Tributário e Comercial  04 72 ï 

Estágio Supervisionado II - 72 Estágio Supervisionado I 

TOTAL  20 432  

7º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Empreendedorismo 04 72 ï 

Cooperativismo  04 72 ï 

Gestão da Tecnologia 04 72 ï 

Análise de Investimento 04 72 ï 

Comércio Exterior e Mercados Futuros 04 72 ï 

Estágio Supervisionado III - 72 Estágio Supervisionado  II 

TOTAL  20 432  

8º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Gestão Empresarial 04 72 ï 

Elaboração de Projetos 04 72 - 

Pesquisa Operacional 04 72 ï 

Gestão de Micro e Pequenas Empresas 04 72  

Estágio Supervisionado IV - 84 ï 

TOTAL  16 372  
 

CARGA HORÁRIA DAS DISCIPLINAS  - 2.808  

ESTÁGIO SUPERVISIONADO - 300  

ATIVIDADES COMPLEMENTARES  - 100  

CARGA HORÁRIA TOTAL  156 3.118  
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ADMINIST RAÇÃO  

VIGÊNCIA ï 1º DE JANEIRO DE 2007 

Para alunos ingressantes em 2007/1 
 

1º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Teoria Geral da Administração I 04 72 - 

Comunicação Empresarial 02 36 - 

Português Instrumental 04 72 - 

Economia  04 72 - 

Sociologia 04 72 - 

Fundamentos de Direito 02 36 - 

TOTAL  20 360 - 

2º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Metodologia e Técnicas de Pesquisa 04 72 ï 

Matemática 04 72 ï 

Teoria Geral da Administração II 04 72 Teoria Geral da Administração I 

Legislação Trabalhista Previdenciária 04 72 Fundamentos de Direito 

Filosofia Ética e Cidadania 04 72 ï 

TOTAL  20 360  

3º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Estatística  04 72 - 

Informática  04 72 - 

Administração de Materiais e Logística 04 72 - 

Organização, Sistemas e Métodos 04 72 - 

Contabilidade Geral 04 72 - 

TOTAL  20 360 - 

4º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Administração de Sistemas de Informação 04 72 ï 

Administração Mercadológica I 04 72 ï 

Matemática Financeira e Comercial 04 72 ï 

Análise de Custos 04 72 Contabilidade Geral 

Psicologia 04 72 ï 

TOTAL  20 360  

5º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Administração da Produção  04 72 ï 

Administração de Recursos Humanos I 04 72 ï 

Administração Financeira E Orçamentária I 04 72 Matemática Financeira e Comercial 

Administração Mercadológica II 04 72 Administração Mercadológica I 

Contabilidade Gerencial 04 72 Análise de Custos 

TOTAL  20 360 - 

6º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Administração Financeira e Orçamentária II 04 72 Adm. Financeira e Orçamentária I 

Administração de Recursos Humanos II 04 72 Adm. de Recursos Humanos I 

Direito Tributário e Comercial 04 72 Legislação Trab. Previdenciária 

Gestão Ambiental Empresarial 04 72 ï 

Estágio Supervisionado I 04 72 Metodologia e Técnicas de Pesquisa 

TOTAL  20 360 ï 

7º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Empreendedorismo 04 72 ï 

Cooperativismo 04 72 ï 

Gestão da Tecnologia 04 72 ï 

Análise de Investimento 04 72 Adm. Financeira e Orçamentária II 

Comércio Exterior e Mercados Futuros 04 72 ï 

Estágio Supervisionado II - 72 Estágio Supervisionado I* 

TOTAL  20 432  

8º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Gestão Empresarial 04 72 ï 

Elaboração de Projetos 04 72 - 

Pesquisa Operacional 04 72 ï 

Gestão de Pequenas e Micro Empresas 04 72 Empreendedorismo 

Estágio Supervisionado III - 84 Estágio Supervisionado II* 

TOTAL  16 372  
 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES   200  

TOTAL ESTÁGIO SUPERVISIONADO   228  

TOTAL GERAL  156 3164  

 Os Estágios Supervisionados II e III são regidos por Normatização Específica datada de 10 de setembro de 2007. 
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ADMINISTRAÇÃO ï LINHAS DE FORMAÇÃO ï EMPRESAS ï VIGÊNCIA 2008/1 
1º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 

Matemática 04 72 ï 

Introdução à Administração 04 72 ï 

Economia 04 72 ï 

Filosofia 04 72 ï 

Comunicação Empresarial 02 36  

Fundamentos de Direito  02 36  

TOTAL  20 360  

2º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Contabilidade 04 72 ï 

TGA I 04 72 ï 

Sociologia 04 72 ï 

Estatística 04 72 ï 

Informática I 04 72 ï 

TOTAL  20 360  

3º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
TGA II 04 72 TGA I 

O & M 04 72 ï 

Informática II 04 72 Informática I 

Matemática Financeira 04 72  

Psicologia 04 72  

TOTAL  20 360  

4º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Administração de Materiais e Logística 04 72 ï 

Análise de custos 04 72 ï 

SIG I 04 72 ï 

Metodologia Científica 04 72 ï 

Ética  02 36 ï 

Legislação Trabalhista e Previdenciária 02 36 ï 

TOTAL  20 360  

5º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
AFO I 04 72 ï 

Administração Mercadológica I 04 72 ï 

Administração da Produção I 04 72 ï 

Administração de Recursos Humanos I 04 72 ï 

SIG II 04 72 SIG I 

Estágio Supervisionado I - 50 ï 

TOTAL  20 410  

6º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
AFO II 04 72 AFO I 

Administração Mercadológica II 04 72 Administração Mercadológica I 

Administração da Produção II 04 72 Administração da Produção I 

Administração de Recursos Humanos II 04 72 Adm. de Recursos Humanos I 

Direito Tributário e Comercial  04 72 ï 

Estágio Supervisionado II - 72 Estágio Supervisionado I 

TOTAL  20 432  

7º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Empreendedorismo 04 72 ï 

Cooperativismo e Associativismo 04 72 ï 

Gestão da Tecnologia 04 72 ï 

Análise de Investimento 04 72 ï 

Comércio Exterior e Mercados Futuros 04 72 ï 

Estágio Supervisionado III - 72 - 

TOTAL  20 432  

8º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Planejamento e Estratégia Empresarial 04 72 ï 

Elaboração de Projetos 04 72 - 

Pesquisa Operacional 04 72 ï 

Gestão de Micro e Pequenas Empresas 04 72  

Estágio Supervisionado IV - 106 ï 

TOTAL  16 394  
 

CARGA HORÁRIA DAS DISCIPLINAS  - 2.808  

ESTÁGIO SUPERVISIONADO  - 300  

ATIVIDADES COMPLEMENTARES  - 100  

CARGA HORÁRIA TOTA L 156 3.208  
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ADMINISTRAÇÃO ï LINHAS DE FORMAÇÃO - GESTÃO DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO VIGÊNCIA 2008/1  
1º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 

Matemática 04 72 ï 

Introdução à Administração 04 72 ï 

Economia 04 72 ï 

Filosofia 04 72 ï 

Comunicação Empresarial 02 36  

Fundamentos de Direito  02 36  

TOTAL  20 360  

2º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Contabilidade 04 72 ï 

TGA I 04 72 ï 

Sociologia 04 72 ï 

Estatística 04 72 ï 

Informática I 04 72 ï 

TOTAL  20 360  

3º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
TGA II 04 72 TGA I 

O & M 04 72 ï 

Informática II 04 72 Informática I 

Matemática Financeira 04 72  

Psicologia 04 72  

TOTAL  20 360  

4º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Administração de Materiais e Logística 04 72 ï 

Análise de custos 04 72 ï 

SIG I 04 72 ï 

Metodologia Científica 04 72 ï 

Ética  02 36 ï 

Legislação Trabalhista e Previdenciária 02 36 ï 

TOTAL  20 360  

5º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
AFO I 04 72 ï 

Administração Mercadológica I 04 72 ï 

Administração da Produção I 04 72 ï 

Administração de Recursos Humanos I 04 72 ï 

SIG II 04 72 SIG I 

Estágio Supervisionado I - 50 ï 

TOTAL  20 410  

6ºPeríodo CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
AFO II 04 72 AFO I 

Administração Mercadológica II 04 72 Administração Mercadológica I 

Administração da Produção II 04 72 Administração da Produção I 

Administração de Recursos Humanos II 04 72 Administração de Recursos Humanos I 

Direito Tributário e Comercial  04 72 ï 

Estágio Supervisionado II - 72 Estágio Supervisionado I 

TOTAL  20 432  

7ºPeríodo CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Empreendedorismo 04 72  

Cooperativismo e Associativismo 04 72  

Análise de Investimento 04 72  

Linguagem e Técnica de Programação 04 72  

Organização de Arquivos e Bancos de Dados 04 72  

Estágio Supervisionado III - 72 ï 

TOTAL  20 432  

8º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Elaboração de Projetos 04 72  

Pesquisa Operacional 04 72  

Planejamento e Estratégia Empresarial 04 72  

Análise de Sistemas 04 72  

Redes de Computadores 04 72  

Estágio Supervisionado IV - 106 ï 

TOTAL  16 372  
 

CARGA HORÁRIA DAS DISCIPLINAS  - 2.880  

ESTÁGIO SUPERVISIONADO - 300  

ATIVIDADES COMPLEMENTARES  - 100  

CARGA HORÁRIA TOTAL  156 3.280  
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ADMINISTRAÇÃO ï LINHAS DE FORMAÇÃO ï AGRONEGÓCIOS ï VIGÊNCIA 2008/1 
1º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 

Matemática 04 72 ï 

Introdução à Administração 04 72 ï 

Economia 04 72 ï 

Filosofia 04 72 ï 

Comunicação Empresarial 02 36  

Fundamentos de Direito  02 36  

TOTAL  20 360  

2º Período CRÉD.. CH PRÉ-REQUISITOS 
Contabilidade 04 72 ï 

TGA I 04 72 ï 

Sociologia 04 72 ï 

Estatística 04 72 ï 

Informática I 04 72 ï 

TOTAL  20 360  

3º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
TGA II 04 72 TGA I 

O & M 04 72 ï 

Informática II 04 72 Informática I 

Matemática Financeira 04 72  

Psicologia 04 72  

TOTAL  20 360  

4º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
Administração de Materiais e Logística 04 72 ï 

Análise de custos 04 72 ï 

SIG I 04 72 ï 

Metodologia Científica 04 72 ï 

Ética  02 36 ï 

Legislação Trabalhista e Previdenciária 02 36 ï 

TOTAL  20 360  

5º Período CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
AFO I 04 72 ï 

Administração Mercadológica I 04 72 ï 

Administração da Produção I 04 72 ï 

Administração de Recursos Humanos I 04 72 ï 

SIG II 04 72 SIG I 

Estágio Supervisionado I - 50 ï 

TOTAL  20 410  

6ºPeríodo CRÉD. CH PRÉ-REQUISITOS 
AFO II 04 72 AFO I 

Administração Mercadológica II 04 72 Administração Mercadológica I 

Administração da Produção II 04 72 Administração da Produção I 

Administração de Recursos Humanos II 04 72 Administração de Recursos Humanos I 

Direito Tributário e Comercial  04 72 ï 

Estágio Supervisionado II - 72 Estágio Supervisionado I 

TOTAL  20 432  

7ºPeríodo CRÉD CH PRÉ-REQUISITOS 
Empreendedorismo 04 72  

Cooperativismo e Associativismo 04 72  

Análise de Investimentos 04 72  

Administração de Negócios Agroindustriais 04 72  

Gestão da Qualidade e Meio Ambiente no Agronegócio 04 72  

Estágio Supervisionado III - 72 ï 

TOTAL  20 432  

8º Período CRÉD CH PRÉ-REQUISITOS 
Planejamento e Estratégia Empresarial 04 72  

Elaboração de Projetos 04 72  

Pesquisa Operacional 04 72  

Coordenação de Cadeias e Competitividade no Agronegócio 04 72  

Comercialização Agrícola e Mercados Futuros 04 72  

Estágio Supervisionado IV - 106 ï 

TOTAL  16 372  
 

CARGA HORÁRIA DAS DISCIPLINAS  - 2.880  

ESTÁGIO SUPERVISIONADO  - 300  

ATIVIDADES COMPLEMENTARES  - 100  

CARGA HORÁRIA TOTAL  156 3.280  
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HISTÓRIA ï LICENCIATURA ï VIGÊNCIA 01/01/2009 
 

1º PERÍODO CRÉDITOS CH PRÉ-REQUISITOS 

INTRODUÇÃO AO ESTUDO DA HISTÓRIA 04 72 - 

METODOLOGIA DA PESQUISA 04 72 - 

TEORIA POLÍTICA  04 72 - 

TEORIAS SOCIOLÓGICAS 04 72 - 

TÓPICOS DE FILOSOFIA 04 72 - 

TOTAL                                     20 360  
    

2ºPERÍODO CRÉDITOS CH PRÉ-REQUISITOS 

HISTÓRIA ANTIGA 06 108  

METODOLOGIA DA HISTÓRIA 04 72  

HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO 02 36  

ANTROPOLOGIA CULTURAL 04 72  

TÓPICOS DE GEOGRAFIA 02 36  

ATIVIDADES PRÁTICAS  - 100  

TOTAL 18 324  
    

3º  PERÍODO CRÉDITOS CH PRÉ-REQUISITOS 

HISTÓRIA MEDIEVAL 04 72  

TEORIA DA HISTÓRIA 04 72  

ESTRUTURA  E FUNCIONAMENTO DO ENSINO  04 72  

PSICOLOGIA DA EDUCAÇÃO 04 72  

HISTÓRIA DA ÁFRICA 02 36  

ESTÁGIO SUPERVISIONADO I - 100  

ATIVIDADES PRÁTICAS   - 100  

TOTAL 18 424  
    

4º  PERÍODO CRÉDITOS CH PRÉ-REQUISITOS 

HISTÓRIA MODERNA 06 108  

HISTÓRIA DA AMÉRICA   06 108  

HISTÓRIA DO BRASIL I  04 72  

HISTORIOGRAFIA I 02 36  

ESTÁGIO SUPERVISIONADO II - 100 ESTÁGIO SUPERVISIONADO I 

ATIVIDADES PRÁTICAS   - 100  

TOTAL 18 424  
    

5º PERÍODO CRÉDITOS CH PRÉ-REQUISITOS 

HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA 06 108  

HISTÓRIA DO BRASIL II 04 72 HISTÓRIA DO BRASIL  I 

HISTÓRIA DE GOIÁS 04 72  

HISTORIOGRAFIA  II 02 36  

HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA 02 36  

ESTÁGIO SUPERVISIONADO  III - 100 ESTÁGIO SUPERVISIONADO II 

ATIVIDADES PRÁTICAS   - 100  

TOTAL 18 424  
    

6º PERÍODO CRÉDITOS CH PRÉ-REQUISITOS 

HISTÓRIA DO BRASIL  III 04 72 HISTÓRIA DO BRASIL II 

MÉTODOS E TÉCNICAS DE PESQUISA EM HISTÓRIA/TCC 04 72  

LIBRAS 04 72  

ESTÁGIO SUPERVISIONADO IV - 100 ESTÁGIO SUPERVISIONADO  III 

TOTAL 08 316  
    

TOTAL GERAL  2.272  
 

CONTEÚDO CURRICULAR  1872 h 

ATIVIDADES ACADÊMICOS -CIENTÍFICO -CULTURAIS  200 h 

ATIVIDADES PRÁTICAS 400  h 

ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO 400 h 

TOTAL GERAL 2.872 h 
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TAXAS PARA EMISSÃO DE DOCUMENTOS  

 

1  Análise Curricular R$   60,00 

2  Anexo de portaria 515 ï MEC R$   10,00 

3  Antecipação de provas R$   30,00 

4  Atestado de aprovação vestibular R$     8,00 

5  Atestado de comparecimento ao vestibular R$     8,00 

6  Atestado de comparecimento às provas R$     8,00 

7  Atestado de conduta escolar R$     8,00 

8  Atestado de freqüência R$     8,00 

9  2ª via da boleta bancária R$     8,00 

10  2ª via do diploma em papel especial R$ 200,00 

11  Atestado de horário R$     8,00 

12  Atestado de matrícula R$     8,00 

13  Atestado de vaga R$   10,00 

14  Benef. de lei 6.202 (gest.) R$   10,00 

15  Benef. do dec. nº 1.404 R$   10,00 

16  Certidão de conclusão de curso (2ª via) R$   10,00 

17  Certidão de conclusão de estágio R$   10,00 

18  Certidão de estudo R$ 150,00 

19  Certificados R$     8,00 

20  Currículo de curso R$     8,00 

21  Declaração (especif. Tipo) R$     8,00 

22  Histórico escolar e carga horária R$   10,00 

23  Insc. para seleção de preenchimento de vaga R$   10,00 

24  Programa de disciplinas cursadas R$     5,00 

25  Prova substitutiva R$   30,00 

26  Carteira de Estudante R$     5,00 

27  Ratificação de nota R$   10,00 

28  Reabertura de matrícula R$ 100,00 

29  Recurso à coordenação de curso R$   10,00 

30  Recurso aos departamentos R$   10,00 

31  Recursos ao conselho departamental R$   10,00 

32  Reingresso R$ 100,00 

33  Diploma registrado em papel especial R$ 100,00 

34  Diploma registrado em papel sulfite Isento/taxa 

35  Revisão de provas R$   10,00 

36  Sistema de aprovação R$     8,00 

37  Trancamento de matrícula R$   50,00 

38  Transferência da FACER R$ 150,00 
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GLOSSÁRIO ACADÊMICO  

Curso: Conjunto de disciplinas, com o fim de habilitar ao exercício de uma profissão. 

Currículo Pleno: Currículo aprovado pela FACER, elaborados de acordo com determinações do 

CNE ï Conselho Nacional de Educação. Contém as disciplinas definidas pelo Conselho Nacional 

de Educação. 

Currículo de Oferta: Elenco de disciplinas que cada curso coloca em oferta para cada período ou 

ano letivo. 

Plano de Curso ou Programa de Disciplina: Detalhamento dos conteúdos de que trata a 

disciplina. Normalmente inclui a bibliografia utilizada, os procedimentos didáticos empregados e o 

tempo necessário ao ensino de cada unidade. 

Ementa: É o resumo do conteúdo programático da disciplina. 

Crédito: É uma unidade de medida do trabalho escolar, relativa a carga horária do curso. Um (01) 

crédito equivale a18 (dezoito) horas-aula. Sigla ï CR. 

Carga Horária : Número de horas em que é ministrada uma disciplina. Sigla ï CH. 

Pré-requisito: É o conjunto de conhecimentos adquiridos em disciplinas anteriormente ministradas, 

indispensáveis ao aproveitamento em disciplinas posteriores. 

Integralização: Prazo mínimo e máximo estabelecidos pelo CNE para conclusão do Curso. 

Monografia: Trabalho final com rigor metodológico e condição para sua aprovação no curso como 

um todo. 

Extensão: Cursos ou treinamentos oferecidos pela Faculdade e abertos à participação da 

comunidade. 

Pesquisa: Trabalho de cunho científico que visa perscrutar o desconhecido de forma sistemática 

com a finalidade de promover o desenvolvimento humano e/ou tecnológico.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


